
"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Decreto 1.455/2010 e Portaria XXX. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a 
uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - MG (doc)." Para outras informações www.contagem.mg.gov.br.

Contagem, 27 de outubro de 2021 Página 1 de 51 Diário Oficial de Contagem - Edição 5179

Atos do Executivo

DECRETO Nº 365, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021

Abre crédito adicional suplementar e anula dotações.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 9º, da Lei nº 5.120, de 15 de janeiro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar às seguintes dotações orçamentárias:

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza Despesa/Fonte VALORES (R$)

1.13.1.10.302.0041.2195.33903000.2155                   53.106,95 

1.20.1.27.812.0077.2101.44909300.2224                 127.965,68 

1.20.1.13.392.0014.2159.33504100.5165                 134.271,00 

1.20.1.13.392.0014.2159.44905200.5165                 313.299,50 

1.20.1.13.392.0014.2159.33504100.2164                 580.000,00 

TOTAL              1.208.643,13 

Art. 2º Para fazer face à suplementação constante no art. 1º deste decreto, serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial das seguintes dotações orça-
mentárias:

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza Despesa/Fonte VALORES (R$)

1.13.1.10.122.0038.2182.33903000.5164 580.000,00

1.13.1.10.305.0044.2197.33903000.2155 53.106,95

1.18.4.08.241.0028.2098.33504300.2165 447.570,50

1.20.1.27.812.0077.2101.44905100.2224 127.965,68

TOTAL              1.208.643,13 

Art. 3º O valor suplementado no art. 1º deste decreto não onera o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 5.120, de 15 de janeiro de 2021, conforme parágrafos 1º a 3º 
e seus incisos.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Registro, em Contagem, 27 de outubro de 2021.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita de Contagem

ANDRÉ TEIXEIRA MOREIRA
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
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ASSINATURA DIGITAL

Secretaria Municipal 
de Administração

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2021
PA: 092/2021
TIPO: Menor Preço 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços especializados com fornecimento de software, 100% acessível via web, incluindo treinamento 
e suporte técnico, para realização da gestão, monitoramento e auditoria da apuração do valor adicionado municipal – VAF, conforme especifi cações técnicas e condi-
ções gerais de fornecimento e execução, conforme especifi cações e condições contidas no Termo de Referência e seus anexos.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade orçamentária e função programática Natureza de Despesa Fonte

1091.04.126.0060.2071 3390.34.02 0100

Órgão solicitante: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

A presente Licitação foi processada e julgada com observância das exigências constantes da legislação aplicável especialmente o disposto nas Leis 10.520/02, 123/06 e 
8.666/93 e suas alterações.

Não houve recurso, e o Pregoeiro adjudicou o objeto do Pregão a licitante vencedora. Submetemos o presente procedimento à deliberação de V. Sa., solicitando a 
homologação do resultado do julgamento que reconhece como vencedora do certame, a empresa abaixo relacionada:

EMPRESA VENCEDORA LOTE VALOR

SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA 1 R$ 832.149,92

Contagem, 25 de outubro de 2021.

CARLOS MONTEIRO LOURENÇO ANTÔNIO
PREGOEIRO

DESPACHO:

Adjudicado o objeto desta a licitante vencedora SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ 14.599.453/0001-90, com o valor total de R$ 832.149,92 (oitocntos e 
trinta e dois mil, cento e quarentae nove reais, e noventa e dois centavos) modalidade Pregão Eletrônico nº 037/2021, homologo a licitação para as respectiva formal-
ização do contrato.

Contagem, 25 de outubro de 2021.

ANTÔNIO DAVID DE SOUSA JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL

Contagem, 25 de outubro de 2021.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2021
PA: 055/2021
TIPO: Menor Preço

OBJETO: Registro de preço para possível e eventual aquisição de Mobiliários Geral e Eletrodomésticos para atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação 
de Contagem e as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Contagem//MG, conforme quantidade e especifi cações neste Termo de Referência.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão solicitante: Secretaria Municipal de Educação.
NATUREZA DA DESPESA: 449052-24 – Mobiliário em geral
                                               449052-22 – Equipamentos e Utensílios Hidráulicos e Elétricos
                                              339030-99 – Outros Materiais de Consumo

A presente Licitação foi processada e julgada com observância das exigências constantes da legislação aplicável especialmente o disposto nas Leis 10.520/02, 123/06 e 
8.666/93 e suas alterações.
Não houve recurso para os itens abaixo, e a Pregoeira, adjudicou parcialmente o objeto do Pregão as licitantes vencedoras.  Submetemos o presente procedimento à 
deliberação de V. Sa., solicitando a homologação do resultado do julgamento que reconhece como vencedoras dos itens, as empresas abaixo relacionadas:

ITENS EMPRESAS VENCEDORAS VALOR TOTAL

COMERCIAL INFOMED LTDA - ME - CNPJ: 07.910.017/0001-25

32 Cadeira de Alimentação (C1) R$ 41.895,00

                                                                                                                             Valor Total: R$ 41.895,00

MICRO SERVICE ELETRONICOS EIRELI – CNPJ: 02.405.020/0001-78

33 Carrinho de Bebê - com 5 posições de recline R$ 74.233,12

                                                                                                                                  Valor Total: R$ 74.233,12

ALFABRINK COMERCIO DE BRINQUEDOS E SERVICOS EIRELI – CNPJ: 26.865.222/0001-60

35 Banco Tipo Praça (Banco Lápis) - Banco de Jardim, formato em lápis R$ 81.900,00

                                                                                                                                   Valor Total: R$ 81.900,00

SECTRAL COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS E UTENSILIOS – CNPJ: 32.898.151/0001-03

36 Banco Tipo Praça (Banco Lápis) - Banco de Jardim, Formato em Lápis R$ 8.500,00

                                                                                                                                   Valor Total: R$ 8.500,00

EFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI – CNPJ: 13.099.169/0001-92

37  Banco de Madeira com Cachepô e Lixeira  R$ 80.699,80

38  Banco de Madeira com Cachepô e Lixeira  R$ 8.919,76

39  Mesa Reunião Retangular  R$ 81.699,80

40  Mesa Reunião Retangular  R$ 9.145,50

42 Mesas para Crianças com Cadeiras de 2 A 4 Anos (Creches II E III)  R$ 25.499,76

                                                                                                                                Valor Total: R$ 205.964,62

ABC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA – CNPJ: 13.960.165/0001-57

41  Mesas para Crianças com Cadeiras de 2 A 4 Anos (Creches II E III)  R$ 212.979,48

                                                                                                                                    Valor Total: R$ 212.979,48

Totalizando para os itens acima o valor total de R$ 625.472,22 (seiscentos e vinte e cinco mil quatrocentos e setenta e dois reais e vinte e dois centavos). 

Kênia Janaina de Sousa Madureira Silveira

Pregoeira

DESPACHO:

Adjudicado parcialmente o objeto desta as licitantes vencedoras: COMERCIAL INFOMED LTDA – ME, CNPJ: 07.910.017/0001-25, com o valor total de R$ 41.895,00 (qua-

renta e um mil miloitocentos e noventa e cinco reais), MICRO SERVICE ELETRONICOS EIRELI, CNPJ: 02.405.020/0001-78, com o valor total de R$ 74.233,12 (setenta e 

quatro mil duzentos e trinta e três reais e sessenta e doze centavos), ALFABRINK COMERCIO DE BRINQUEDOS E SERVICOS EIRELI, CNPJ: 26.865.222/0001-60, com o valor 

total de R$ 81.900,00 (oitenta e um mil e novecentos reais), SECTRAL COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS E UTENSILIOS, CNPJ: 32.898.151/0001-03, com o valor total de 

R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), EFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, CNPJ: 13.099.169/0001-92, com o valor total de R$ 205.964,62 (duzentos 
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e cinco mil novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), ABC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA – CNPJ: 13.960.165/0001-57, 

com o valor total de R$ 212.979,48 (duzentos e doze mil novecentos e setenta e nove reais e quarenta e oito centavos),  na modalidade Pregão Eletrônico nº 020/2021, 

homologo parcialmente a licitação para a respectiva contratação.

Contagem, 25 de outubro de 2021.

ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2021
PA: 086/2021
TIPO: Menor Preço 

OBJETO: Contratação de empresa especializada que possui sistema a laser para impressões de dados variáveis, endereçamento, dobra e lacramento para o atendimento 
das demandas da Secretaria Municipal Adjunta da Receita previstas para os anos de 2021 e seguintes.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DA DESPESA FONTE

1081 04.123.0001.2161 33903948 0100

Órgão solicitante: Secretaria Municipal de Fazenda

A presente Licitação foi processada e julgada com observância das exigências constantes da legislação aplicável especialmente o disposto nas Leis 10.520/02, 123/06 e 
8.666/93 e suas alterações.

Houve recurso, intereposto pela empresa MI MONTREAL INFORMÁTICA S/A, sendo julgado improcedente. Submetemos o presente procedimento à deliberação de V. 
Sa., solicitando a adjudicação e homologação do resultado do julgamento que reconhece como vencedora do certame, a empresa abaixo relacionada:

A empresa PLANET PRINTER COMÉRCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LTDA foi declara vencedora do lote único, composto por 4 item, conforme discriminado abaixo

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 IMPRESSÃO DE NOTIFICAÇÕES DO LANÇAMENTO DO IPTU 180.000 R$ 0,09 R$ 16.200,00

2 IMPRESSÃO DE BOLETOS/GUIAS DE RECOLHIMENTO/NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA 1.000.000 R$ 0,07 R$ 70.000,00

3 IMPRESSÃO COMUNICADOS/AVISOS DIVERSOS/INTIMAÇÕES 100.000 R$ 0,05 R$ 5.000,00

4 IMPRESSÃO DE COMUNICADOS/AVISOS COMUNICADOS DE INSENÇÃO 150.000 R$ 0,09 R$ 13.500,00

TOTAL R$ 104.700,00

Contagem, 25 de outubro de 2021.

CARLOS MONTEIRO LOURENÇO ANTÔNIO
PREGOEIRO

DESPACHO:

Adjudicado o objeto desta a licitante vencedora PLANET PRINTER COMÉRCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LTDA, CNPJ 07.385.282/0001-31, com o valor total de R$ 
104.700,00  (cento e quatro mil e setessentos reais) modalidade Pregão Eletrônico nº 033/2021, homologo a licitação para as respectiva formalização do contrato.

Contagem, 25 de outubro de 2021.

ANTÔNIO DAVID DE SOUSA JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2021

PA: 057/2021

TIPO: Menor Preço 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de LOCAÇÃO DE NOBREAKS novos e de primeiro uso, 

incluso serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças e componentes, e suporte técnico, visando atender as demandas da Prefeitura 

do Município de Contagem/MG.

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.04-00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Órgão solicitante: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

A presente Licitação foi processada e julgada com observância das exigências constantes da legislação aplicável especialmente o disposto nas Leis 10.520/02, 123/06 e 

8.666/93 e suas alterações.

Houve recurso, interepos pelas empresas ONLINE SOLUÇÕES EM TI EM MULTIMIDIA LTDA – EPP e TRANSFER SERVIÇOS DE ENERGIA EIRELI. Todos foram julgados imprec-

edentes. Submetemos o presente procedimento à deliberação de V. Sa., solicitando a Adjudicação e homologação do resultado do julgamento que reconhece como 

vencedora do certame, a empresa abaixo relacionada:

EMPRESA VENCEDORA LOTE
VALOR UNIÁRIO 
MENSAL VALOR TOTAL MENSAL

VALOR TOTAL 
ANUAL

POST-BANK COMERCIO SERVIÇOS E ASSISTENCIA TÉCNICA LTDA 1 R$ 773,00 R$ 7.330,00 R$ 87.960,00

POST-BANK COMERCIO SERVIÇOS E ASSISTENCIA TÉCNICA LTDA 2 R$ 350,00 R$ 21.000,00 R$ 252.000,00

POST-BANK COMERCIO SERVIÇOS E ASSISTENCIA TÉCNICA LTDA 3 R$ 1.000,00 R$ 20.000,00 R$ 240.000,00

TOTAL MENSAL  R$ 48.330,00

TOTAL ANUAL R$ 579.960,00

Os modelos a serem entregues, conforme consta na proposta apresentado pela POST-BANK COMERCIO SERVIÇOS E ASSISTENCIA TÉCNICA LTDA são as seguintes:

Lote 1: MGL POWER – MODELO EA906II | Lote 2: MGL POWER – MODELO EA903RT | Lote 3: MGL POWER – MODELO EA9010II

Contagem, 25 de outubro de 2021.

CARLOS MONTEIRO LOURENÇO ANTÔNIO

PREGOEIRO

DESPACHO:

Adjudicado o objeto desta a licitante vencedora POST-BANK COMERCIO SERVIÇOS E ASSISTENCIA TÉCNICA LTDA, CNPJ 67.900.886/0001-09, com o valor total de R$ 

579.960,00  (quinhentos e setenta e nove mil, novecentos e sessenta reais) modalidade Pregão Eletrônico nº 037/2021, homologo a licitação para as respectiva formal-

ização do contrato.

Contagem, 25 de outubro de 2021.

ANTÔNIO DAVID DE SOUSA JUNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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JULGAMENTO RECURSO ADMINISTRATIVO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2021
PROCESSO N°. 057/2021
EDITAL Nº. 032/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada que possui sistema a laser para impressões de dados variáveis, endereçamento, dobra e lacramento para o atendimento 
das demandas da Secretaria Municipal Adjunta da Receita previstas para os anos de 2021 e seguintes.

RECORRENTE: M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S/A
RECORRIDA: PLANET PRINTER COMÉRCIO E SERVIÇOSDE IMPRESSÃO LTDA

I. Das preliminares
RECURSO ADMINISTRATIVO interposto tempestivamente através de seu representante legal, pela licitante M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S/A, devidamente qualifi cado 
na peça inicial, CONTRA a decisão do Pregoeiro de desclassifi car a empresa recorrente, e consequente aceitação da segunda colocada PLANET PRINTER COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LTDA, vencedora do certame, com sua peça recursal fazendo parte integrante do Processo.
II. Das Formalidades Legais
Cumpridas as formalidades legais, registra-se que a licitante PLANET PRINTER COMÉRCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LTDA., declarada vencedora do certame, foi cien-
tifi cada da interposição e tramitação do presente RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Licitação em epígrafe, 
apresentando contrarrazões.

III. Das Alegações da RECORRENTE
Discordando do resultado do certame, Processo Licitatório 057/2021 – Pregão 022/2021, a RECORRENTE aduz:
- NÃO ter apresentado nenhum Atestado de Capacidade Técnica sequer que comprove sua experiência em projetos com VOLUME DE IMPRESSÃO compatíveis com os 
serviços descritos no Termo de Referência;
- NÃO ter apresentado nenhum Atestado de Capacidade Técnica contemplando QRCODE com utilização de PIX, deixando assim de comprovar sua experiência em proje-
tos com COMPLEXIDADE TECNOLÓGICA compatíveis com os serviços descritos no Termo de Referência.

IV. Das Contrarrazões ao Recurso da RECORRIDA
A empresa RECORRIDA apresentou contrarrazões nos seguintes termos:
- O volume de impressão é diluído ao longo do contrato.
- O sistema de QRCode não demanda difi culdades para ser inserido no sistema.
V. DO MÉRITO
Inicialmente, cumpre ressaltar que todos os julgados da administração pública estão embasados nos princípios insculpidos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, que dispõe:
Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da mora-
lidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
(Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)           
Imperioso destacar que tal disposição é corroborada pelo disposto no art. 2º, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, in verbis:
Art. 2º. O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da efi ciência, da 
probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.
§ 1º. O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no 
mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.
§ 2º. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o 
princípio da isonomia, a fi nalidade e a segurança da contratação.

Isto posto, passo à análise do mérito, realizada pela equipe técnica, nas pessoas do Sr. Warley José Rocha, Matrícula 0131928-7 e Sr. Edson da Cunha Salgado, Matrícula 
33945-8, com o acordo do Sr. Fábio Alves Barbosa, Subsecretário da Receita Municipal, Matrícula 09614-8.
“Ab initio”, cabe destacar que logo após a fase de lances o sr. Pregoeiro encaminhou para a solicitante da contratação/Secretaria de Fazenda, os documentos inerentes 
a qualifi cação técnica, e esta, após análise e verifi cação inclusive dos demais documentos juntados pela empresa em especial a declaração de capacidade técnica instala-
da, manifestou-se no seguinte sentido:

“Verifi camos os atestados juntados pela empresa fl s.246/254, bem como a relação de equipamentos conforme declaração de fl . 334, os protótipos juntados as fl s. 
336/342, junta ainda alvará as fl s.244/245, cumprindo as determinações do item 8.1.2, no que se refere aos documentos acima mencionados.”

Neste ponto, quanto à comprovação de capacidade para prestar os serviços objeto deste certame, ressalta-se que os atestados devem ser compatíveis e não idênticos 
ao objeto, conforme entendimento pacífi co de nossos tribunais:

“ 1. Deve ser habilitada para participar da licitação, na modalidade tomada de preços, a empresa que preenche todos os requisitos previstos no edital do certame. 
2. Desborda do razoável, frustrando o princípio da competitividade, exigir-se já na fase de habilitação que a empresa tenha realizado serviços semelhantes ao licitado. 
Em verdade, a empresa mais bem capacitada pode nunca haver realizado semelhante trabalho, entretanto ostentar capacidade técnica bastante à execução do mes-
mo.” (TCEMG) (GN) 

“1. A verifi cação de que determinado atestado de habilitação técnica é hábil para comprovar efetivamente a capacidade de licitante para executar o objeto pretendido, 
a despeito de tal atestado não se ajustar rigorosamente às especifi cações do edital, justifi ca sua aceitação pela Administração.”(GN) 
(Acórdão n.º 2297/2012-Plenário, TC-016.235/2012-6, rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, 29.8.2012.)

Ademais há de se considerar que as impressões ocorrerão durante a vigência do contrato, ou seja, não serão exigidas em um único assento e sim, de acordo com a 
demanda da Secretaria Municipal de Fazenda.

Sob essa perspectiva, apenas a título de exemplo e considerando uma média mensal fi xa teríamos a seguinte situação:
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Tipo de Serviço Quant. Ano Média Mensal

Impressão de Notifi cações do Lançamento do IPTU 180.000 15.000

Boletos/guias de recolhimento de Taxas etc. 1.000.000 83.333

Comunicados/Avisos Diversos/Intimações 100.000 8.333

Comunicados/Avisos - Comunicados de Isenção 150.000 12.500

Portanto, demonstrada a compatibilidade das atividades descritas no edital, com as constantes no atestado de capacidade técnica da licitante vencedora, qual seja, 
impressões de dados variáveis, endereçamento, dobra e lacramento.

Desta feita, a Secretaria de Fazenda mantém o entendimento de que a empresa atente aos requisitos de qualifi cação técnica exigidos, não vislumbrando nessa análise 
qualquer descumprimento dos termos do Edital nesse sentido.

No que diz respeito a alegação de que não foi apresentado nenhum Atestado de Capacidade Técnica contemplando QRCODE com utilização de PIX, deixando assim de 
comprovar sua experiência em projetos com COMPLEXIDADE TECNOLÓGICA compatíveis com os serviços descritos no Termo de Referência, temos 

Em consulta no site https://olhardigital.com.br/2019/09/14/seguranca/voce-sabe-o-que-e-o-qr-code-a-gente-explica/  encontramos o seguinte:
“Código de resposta rápida. Esse é o nome completo do QR Code (Quick Response Code). Embora esteja sendo mais notado — e adotado — apenas agora, ele já tem 
25 anos: foi criado em 1994 pela Denso-Wave (uma empresa do Grupo Toyota), no Japão.
O QR Code é uma evolução do código de barras — que existe desde 1970 e revolucionou a identifi cação de produtos. Ele consiste em um gráfi co 2D (o código de 
barras comum usa apenas uma dimensão, a horizontal, enquanto o QR usa a vertical e a horizontal) que pode ser lido pelas câmeras da maioria dos celulares (alguns 
modelos ainda requerem aplicativos específi cos para isso).”
Quanto ao Pix   em consulta ao site do Banco Central, https://www.bcb.gov.br/estabilidadefi nanceira/perguntaserespostaspix,  encontramos a seguinte defi nição:
“1- O que é o Pix?
Lançado em 16 de novembro de 2020, o Pix é a solução de pagamento instantâneo, criada e gerida pelo Banco Central (BC), que proporciona a realização de trans-
ferências e de pagamentos. O Pix é concluído em poucos segundos, inclusive em relação à disponibilização dos recursos para o recebedor.”
Não obstante as alegações da recorrente não se pode perder de vista o objeto da Contratação conforme descrito no Edital:
2.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada que possui sistema a laser para impressões de dados variáveis, endereçamento, dobra e lacramento para o atendi-
mento das demandas da Secretaria Municipal Adjunta da Receita previstas para os anos de 2021 e seguintes.
A licitação envolve além dos princípios vinculativos o da boa-fé entre as partes, assim invocando de forma subsidiária o mesmo princípio aplicado ao processo civil, 
no processo licitatório deve-se considerara boa-fé objetiva (a norma de conduta), estabelecendo um padrão ético de conduta entre as partes envolvidas no processo 
licitatório, tanto é que são exigidas declarações e documentos dos licitantes que, se revestidos das formalidades exigidas no edital são tidos como verdadeiros dispen-
sando-se maiores diligencias.
A capacidade da licitante vencedora foi demonstrada através dos documentos colacionados aos autos, nos quais ela comprova sua aptidão, declara-se ciente de todas 
as regras que envolvem a contratação a afi rmar possuir maquinário adequado ao cumprimento do objeto, ao Município contratante cabe a análise dos documentos e 
sua aceitação, uma vez não estarem os mesmos maculados de qualquer ilegalidade visível e cumprirem as determinações editalícias.
A licitante vencedora, em suas contrarrazões, a comprovar sua tese defensiva juntou ainda contrato nº 016/2020, fi rmado com o Instituto Brasileiro de Geografi a 
Estatística IBGE, onde consta a exigência de QR Code, conforme item 3.1 do Termo de Referência.

3.1. DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO
“O documento Carta de Notifi cação deverá ser impresso a partir da mesclagem de dados fi xos e variáveis. Os dados fi xos serão entregues em formato .pdf. A Figura 1 
mostra um exemplo da parte externa e interna carta.
Os dados variáveis constantes na parte interna da carta são: e-ticket e senha.Os dados variáveis constantes na parte externa da carta são: Código de Associação, QRcode 
e UF. Esses valores constam na planilha de dados variáveis que será fornecida, sendo que o QRcode deverá ser gerado para cada Código de Associação a partir do valor 
existente por extenso na tabela de dados variáveis.”
Figura 1a
Parte externa

Cabe ainda destacar que o Edital, a minuta do Contrato, Termo de Referência trazem em seu bojo regras de garantia do cumprimento da obrigação por parte do con-
tratado, podendo a Administração Pública utilizar-se da aplicação das penalidades previstas no caso de descumprimento do objeto. 
III – CONCLUSÃO: 

Por todo exposto, concluímos que as razões trazidas no recurso apresentadas não têm o condão de sustentar a desclassifi cação da licitante vencedora.
Os atestados apresentados comprovam a capacidade técnica da empresa, não havendo neles qualquer indicação que desabone a mesma no que tange a prestação dos 
serviços contratados.
As questões referentes a Código de Barras e Pix, como bem explica a licitante vencedora em contrarrazões, trata-se de soluções tecnológicas que não demandam 
maiores difi culdades de serem inseridos nos documentos.

Por fi m, não vislumbramos descumprimento do edital, no que tange aos itens relacionados na peça recursal.

Esta é a manifestação que encaminhamos a autoridade superior.

VI. DA DECISÃO FINAL
Ante os argumentos aqui trazidos pela equipe técnica da Secretaria da Fazenda e em atendimento às normas estipuladas pela Lei nº 10.520/2002, pelo instrumento 
convocatório e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, julgo IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S/A mantendo a 
decisão que declarou a empresa PLANET PRINTER COMÉRCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LTDA vencedora.
Mantida a decisão, encaminho-a à autoridade competente para deliberação, nos termos do art. 13, IV, e art. 17, VII, ambos do Decreto nº 10.024/2019.
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Contagem, 25 de outubro de 2021.

Carlos Monteiro Lourenço Antônio
Pregoeiro

Maria Isabel Aparecida Souza
Equipe de Apoio

Kênia Janaína Sousa Madureira Silveira
Equipe de Apoio

DECISÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2021
PROCESSO N°. 057/2021
EDITAL Nº. 032/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada que possui sistema a laser para impressões de dados variáveis, endereçamento, dobra e lacramento para o atendimento 
das demandas da Secretaria Municipal Adjunta da Receita previstas para os anos de 2021 e seguintes.

RECORRENTE: M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S/A
RECORRIDA: PLANET PRINTER COMÉRCIO E SERVIÇOSDE IMPRESSÃO LTDA

De acordo com o § 4° do art. 109 da Lei Nº 8.666/93 e com base na análise efetuada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, decido RATIFICAR a decisão proferida manten-
do-a irreformável pelos seus próprios fundamentos, e julgar IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S/A.
A presente ratifi cação é efetuada pela autoridade hierarquicamente designada pela Sra. Prefeita Municipal, exaurindo com a mesma, a fase recursal administrativa 
prescrita na Lei 8.666/93.

Contagem, 25 de outubro de 2021.

Antonio David de Sousa Junior
Secretário Municipal de Administração

JULGAMENTO RECURSO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2021 - PROCESSO N°. 057/2021 - EDITAL Nº. 032/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE NOBREAKS 
NOVOS E DE PRIMEIRO USO, INCLUSO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E COMPONENTES, E SUPORTE 
TÉCNICO, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM/MG.

RECORRENTE: ONLINE SOLUÇÕES EM TI EM MULTIMIDIA LTDA - EPP
RECORRIDA: POST BANK COMERCIO SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

I. Das preliminares
RECURSO ADMINISTRATIVO interposto tempestivamente através de seu representante legal, pela licitante ONLINE SOLUÇÕES EM TI EM MULTIMIDIA LTDA, devidamente 
qualifi cado na peça inicial, CONTRA a decisão do Pregoeiro de desclassifi car a empresa recorrente, e consequente aceitação da segunda colocada POST BANK COMER-
CIO SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA vencedora do certame, com sua peça recursal fazendo parte integrante do Processo.
II. Das Formalidades Legais
Cumpridas as formalidades legais, registra-se que a licitante POST BANK COMERCIO SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, declarada vencedora do certame, foi cientifi cada 
da interposição e tramitação do presente RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Licitação em epígrafe, apresen-
tando contrarrazões.

III. Das Alegações da RECORRENTE
Discordando do resultado do certame, Processo Licitatório 057/2021 – Pregão 022/2021, a recorrente aduz:
- Que houve há ausência de certidão do CREA e Responsável Técnico;
- Que há divergência entre o catálogo e o apresentado pela empresa.
- Que não atendeu ao item 8.1.2.6 do Edital.
- Requer, assim, o deferimento do recurso apresentado.
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IV. Das Contrarrazões ao Recurso
A empresa declarada vencedora POST BANK COMERCIO SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, apresentou contrarrazões nos seguintes termos:
- Que não há nenhuma previsão de obrigatoriedade de envio da referida documentação prevista no Edital;
- Que houve erro de interpretação dos catálogos.
- Que houve entrega do documento do item 8.1.2.6, do Edital.
- Requereu assim o indeferimento do recurso apresentado.

V. DO MÉRITO
Inicialmente, cumpre ressaltar que todos os julgados da administração pública estão embasados nos princípios insculpidos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, que dispõe:
Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da mora-
lidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
(Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)           
Imperioso destacar que tal disposição é corroborada pelo disposto no art. 2º, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, in verbis:
Art. 2º. O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da efi ciência, da 
probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.
§ 1º. O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no 
mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.
§ 2º. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o 
princípio da isonomia, a fi nalidade e a segurança da contratação.

Isto posto, passo à análise do mérito.
Da ausência de certidão do CREA e Responsável Técnico
O processo licitatório é regido por diversos princípios, sendo um dos principais o da LEGALIDADE, além do VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.
A legislação disposta nas razões de recurso está correta, entretanto não se aplica neste caso, pois o Termo de Referência não solicitada o solicita esta referida certidão.
Assim, não há de se falar descumprimento do Instrumento convocatório.
DA DIVERGÊNCIA DO CATÁLOGO DO FABRICANTE E O APRESENTADO PELA EMPRESA LICITANTE
Sobre a divergência alegada pela Recorrente, a análise realizada pela área técnica, na pessoa do Sr. Denilsio Lino Andrade, Superintendente de Suporte e Infraestrutura, 
levou em consideração o catálogo apresentado pela recorrente, demonstrando que o produto se encontra dentro das especifi cações do Edital.
A entrega do produto deverá ser de acordo com o apresentado no momento da habilitação, com todas as descrições estabelecidas no instrumento convocatório, sob 
pena de afronta aos princípios da legalidade e da isonomia, como dispõe o acordão abaixo:
“A aceitação de equipamento diferente daquele constante da proposta do licitante e com características técnicas inferiores às especifi cações defi nidas no termo de 
referência afronta o princípio da vinculação ao instrumento convocatório (arts. 3º e 41 da Lei 8.666/1993) e o princípio da isonomia, diante da possibilidade de as 
diferenças técnicas entre os bens infl uenciar não só no valor das propostas, como também na intenção de potenciais licitantes em participar do certame” (TCU, Acórdão 
no. 1.033/2019, Plenário, Rel. Min. Aroldo Cedraz) 
DO NÃO ATENDIMENTO AO ITEM 8.1.2.6 DO EDITAL
A referida declaração está anexa à proposta a Recorrida.

VI. DA DECISÃO FINAL
Ante os argumentos aqui trazidos e em atendimento às normas estipuladas pela Lei nº 10.520/2002, pelo instrumento convocatório e, subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/1993, julgo IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa ONLINE SOLUÇÕES EM TI EM MULTIMIDIA LTDA - EPP mantendo a decisão que declarou a empresa 
POST BANK COMERCIO SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA vencedora.
Mantida a decisão, encaminho-a à autoridade competente para deliberação, nos termos do art. 13, IV, e art. 17, VII, ambos do Decreto nº 10.024/2019.

Contagem, 22 de outubro de 2021.

Carlos Monteiro Lourenço
Pregoeiro

Maria Isabel A. Souza
Equipe de Apoio

Kênia Janaína Sousa Madureira Silveira
Equipe de Apoio

DECISÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2021 - PROCESSO N°. 057/2021 - EDITAL Nº. 032/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE NOBREAKS 
NOVOS E DE PRIMEIRO USO, INCLUSO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E COMPONENTES, E SUPORTE 
TÉCNICO, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM/MG.
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RECORRENTE: ONLINE SOLUÇÕES EM TI EM MULTIMIDIA LTDA – EPP
RECORRIDA: POST BANK COMERCIO SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

De acordo com o § 4° do art. 109 da Lei Nº 8.666/93 e com base na análise efetuada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, decido RATIFICAR a decisão proferida manten-
do-a irreformável pelos seus próprios fundamentos, e julgar IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa ONLINE SOLUÇÕES EM TI EM MULTIMIDIA LTDA – EPP.
A presente ratifi cação é efetuada pela autoridade hierarquicamente designada pela Sra. Prefeita Municipal, exaurindo com a mesma, a fase recursal administrativa 
prescrita na Lei 8.666/93.

Contagem, 22 de outubro de 2021.

Antonio David de Sousa Junior
Secretário Municipal de Administração

JULGAMENTO RECURSO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2021 - PROCESSO N°. 057/2021 - EDITAL Nº. 032/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE NOBREAKS 
NOVOS E DE PRIMEIRO USO, INCLUSO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E COMPONENTES, E SUPORTE 
TÉCNICO, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM/MG.

RECORRENTE: TRANSFER SERVIÇOS DE ENERGIA EIRELI

RECORRIDA: POST BANK COMERCIO SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

I. Das preliminares
RECURSO ADMINISTRATIVO interposto tempestivamente através de seu representante legal, pela licitante TRANSFER SERVIÇOS DE ENERGIA EIRELI, devidamente qua-
lifi cado na peça inicial, CONTRA a decisão do Pregoeiro de desclassifi car a empresa recorrente, e consequente aceitação da segunda colocada POST BANK COMERCIO 
SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA vencedora do certame, com sua peça recursal fazendo parte integrante do Processo.
II. Das Formalidades Legais
Cumpridas as formalidades legais, registra-se que a licitante POST BANK COMERCIO SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, declarada vencedora do certame, foi cientifi cada 
da interposição e tramitação do presente RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Licitação em epígrafe, apresen-
tando contrarrazões.
III. Das Alegações da RECORRENTE
Discordando do resultado do certame, Processo Licitatório 057/2021 – Pregão 022/2021, a recorrente aduz que o valor da proposta para os itens 01, 02 e 03 seria valor 
mensal, uma vez que não era possível o certame ser por preço anual, visto o valor ultrapassar o valor máximo de R$ 80.000,00 exigidos em lei, para licitações exclusivas 
para MEs e EPPs. 
Afi rma que não constou do edital que o preço total a ser apresentado na proposta seria o preço anual o que teria ocasionado o erro no lançamento da proposta das 
demais licitantes.
Assim, pleiteou pela reforma da decisão atacada, que seja anulado o ato administrativo que habilitou a empresa POST BANK COMERCIO SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA.
IV. Das Contrarrazões ao Recurso
A empresa declarada vencedora POST BANK COMERCIO SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, apresentou contrarrazões nos seguintes termos:
- Que os termos do edital conduzem à apresentação da proposta anula e não mensal como alegado pela recorrente;
- Que mesmo considerando a proposta mensal, a Administração Pública deve buscar sempre a proposta mais vantajosa para o erário, sendo que da análise das propos-
tas apresentadas adaptadas ao período mensal, a proposta da recorrente não se mostra a menor e mais vantajosa à Administração Pública;
- Que todas as condições do edital foram atendidas, o objeto é compatível com o objeto licitado, a proposta é exequível e foi a mais vantajosa apresentada, todas as 
condições de habilitação foram atendidas, portanto, a declaração da empresa vencedora está em plena consonância com a legislação vigente e com o instrumento 
convocatório.
-Requereu assim o indeferimento do recurso apresentado.
V. DO MÉRITO
Inicialmente, cumpre ressaltar que todos os julgados da administração pública estão embasados nos princípios insculpidos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, que dispõe:
Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da mora-
lidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
(Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)           
Imperioso destacar que tal disposição é corroborada pelo disposto no art. 2º, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, in verbis:
Art. 2º. O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da efi ciência, da 
probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.
§ 1º. O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no 
mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.
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§ 2º. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o 

princípio da isonomia, a fi nalidade e a segurança da contratação.

Isto posto, passo à análise do mérito.

Do valor da proposta- vantajosidade para a Administração Pública

Alega a empresa recorrente que a proposta a ser apresentada para os itens 01, 02 e 03 deveria se dar para o período mensal e não anual como apresentado pelas 

demais empresas.

Contudo, embora não conste no modelo de proposta anexo ao edital a forma como se dariam as propostas, o critério de julgamento previsto é menor preço global por 

lote, conforme item 7.1 do edital, constando em demais pontos do edital que a locação se daria pelo período de 12 meses. 

Prevê o instrumento convocatório da presente licitação, passo a descrever: 

9.3. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na proposta comercial serão corrigidos pela Equipe de Apoio.

9.3.1. Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor 

ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do pregão ou o valor negociado com o Pregoeiro, após diligência e mediante expressa anuência do licitante.

9.3.2. Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento.

(...)

9.6. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.

Nesse sentido também prevê o Decreto 10.024/2019:

Art. 17.  Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos;

III - verifi car a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verifi car e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame; (...) GN

Assim, com o propósito de resolver a questão sem prejudicar a nenhuma das empresas licitantes, buscando o melhor preço que atenda as especifi cações do certame, 

esse pregoeiro procedeu com a análise das propostas apresentadas na forma mensal, constatando que a proposta ofertada pela recorrente não representava o menor 

valor, como se verifi ca:

“O modelo de proposta anexa ao edital não informa se os lances devem ser apresentados de forma mensal ou anual. Assim sendo, como houve empresas que apresen-

taram propostas das duas formas, as mesmas serão analisadas de forma mensal, assim como foi feito o mapa de apuração. O item 9.6 do edital dispõe que “ o Pregoei-

ro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo” O que vem a ser o caso, que são diferenças 

meramente formais de soma ou divisão os valores apresentados. A empresa arrematante apresentou o valor mensal de R$ 50.600,00 e o licitante em segundo lugar 

apresentou o valor anual de R$ 580.000 quem de forma mensal, fi cam em R$ 48.333.33. Assim, a empresa que apresentou a melhor proposta no momento dos lances 

foi a segunda colocada, motivo pelo qual ela será classifi cada para apresentar documentação”

Como se constata, o Pregoeiro agiu em consonância com a jurisprudência do TCU:

Acórdão 1.211/21 – Plenário do TCU Relator: Vital Walton Alencar Rodrigues.

Data da Sessão: 26/05/2021.

Assunto: Representação acerca de possível irregularidade em pregão eletrônico destinado à contratação de serviços técnicos especializados de desenvolvimento/manu-

tenção de sistemas e soluções de tecnologia da informação. Análise da oitiva.

Sumário: REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO PELO DECRETO 10.024/2019. IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE NOVA OPORTUNIDADE DE ENVIO DE DO-

CUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS LICITANTES, NA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEM QUE O ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. PROCE-

DÊNCIA. REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA PREJUDICADA. CIÊNCIA AO JURISDICIONADO ACERCA DA IRREGULARIDADE. OITIVA DO MINISTÉRIO 

DA ECONOMIA SOBRE A CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NO SISTEMA COMPRASNET. Admitir a juntada de documentos que apenas 

venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, 

a desclassifi cação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado 

do interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fi m). O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habili-

tação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de 

novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório 

de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco 

ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. GN

No caso em análise o pregoeiro, sem alterar a substancia das propostas, procedeu com a análise das propostas sob o mesmo parâmetro, concluindo pela proposta que 

se apresentara mais viável para a Administração Pública. Isso porque, não é legítimo que o interesse econômico do particular seja tido em primazia absoluta, em detri-

mento do interesse público de busca pela contratação mais vantajosa, contrariando princípios como a competitividade, razoabilidade e efi ciência. 

Ao revés, a busca pela melhor proposta e o atendimento aos princípios que conformam a atividade administrativa exercida pelo pregoeiro, como a competitividade, 

razoabilidade e efi ciência, exigem que, respeitando-se a isonomia e a impessoalidade, sejam tomadas medidas cabíveis para sanar erros, omissões ou defeitos de pouca 

relevância, com o intuito de garantir a seleção da melhor proposta possível.

Cumpre destacar que o edital prevê meios de consulta prévia à abertura do certame para esclarecimentos (dirimir eventuais dúvidas surgidas com os seus termos), o 

que não fora utilizado pelo recorrente.

Diante o exposto, por não se mostrar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, não acolho as razões de recurso apresentadas. 
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VI. DA DECISÃO FINAL

Ante os argumentos aqui trazidos e em atendimento às normas estipuladas pela Lei nº 10.520/2002, pelo instrumento convocatório e, subsidiariamente, pela Lei nº 

8.666/1993, julgo IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa TRANSFER SERVIÇOS DE ENERGIA EIRELI mantendo a decisão que declarou a empresa POST BANK 

COMERCIO SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA vencedora.

Mantida a decisão, encaminho-a à autoridade competente para deliberação, nos termos do art. 13, IV, e art. 17, VII, ambos do Decreto nº 10.024/2019.

Contagem, 22 de outubro de 2021.

Carlos Monteiro Lourenço

Pregoeiro

Maria Isabel A. Souza

Equipe de Apoio

Kênia Janaína Sousa Madureira Silveira

Equipe de Apoio

DECISÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2021 - PROCESSO N°. 057/2021 - EDITAL Nº. 032/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE NOBREAKS 

NOVOS E DE PRIMEIRO USO, INCLUSO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E COMPONENTES, E SUPORTE 

TÉCNICO, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM/MG.

RECORRENTE: TRANSFER SERVIÇOS DE ENERGIA EIRELI

RECORRIDA: POST BANK COMERCIO SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

De acordo com o § 4° do art. 109 da Lei Nº 8.666/93 e com base na análise efetuada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, decido RATIFICAR a decisão proferida manten-

do-a irreformável pelos seus próprios fundamentos, e julgar IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa TRANSFER SERVIÇOS DE ENERGIA EIRELI.

A presente ratifi cação é efetuada pela autoridade hierarquicamente designada pela Sra. Prefeita Municipal, exaurindo com a mesma, a fase recursal administrativa 

prescrita na Lei 8.666/93.

Contagem, 22 de outubro de 2021.

Antonio David de Sousa Junior

Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 28.026

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 98, da Lei Orgânica do Município; considerando a dele-

gação de competência imposta pelo Decreto nº 30, de 25 de janeiro de 2005, publicado no Diário Ofi cial do Município, edição nº 2.207/2005; considerando, ainda, os 

despachos exarados no Processo nº. 05858/2021-01A; e conforme dispõe a Lei nº 2.073, de 1º (primeiro) de junho de 1990, alterada pela Lei Complementar nº 274, 

datada de 29 de março de 2019; CONCEDE redução de jornada de trabalho, para 20 (vinte) horas semanais, a servidora MAYARA DE OLIVEIRA SILVA MACHADO, titular 

do cargo de provimento efetivo de Assistente Escolar, Nível IV, Padrão “P-3” matrícula nº. 1459950, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 

(doze) meses, a partir da data de publicação deste Ato Administrativo.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 27 de outubro de 2021.

ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR

Secretário Municipal de Administração
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Secretaria Municipal 
de Defesa Social

PORTARIA N° 061/2021, GAB/COMANDO/GCC, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre a convocação para a participação no Curso EAD de Aperfeiçoamento Profi ssional para Manutenção do Porte Arma de Fogo – 2021

O COMANDANTE DA GUARDA CIVIL DE CONTAGEM e o GERENTE DE CAPACITAÇÃO E ENSINO DA GUARDA CIVIL DE CONTAGEM, no exercício de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o artigo 12° da Lei n° 13.022, de 08 de agosto de 2014, que dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais;
CONSIDERANDO o artigo 29-C, §3° do Decreto n° 9.847, de 22 de julho de 2019, que regulamenta a Lei n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre regis-
tro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, defi ne crimes e dá outras providências;
CONSIDERANDO o artigo 1º do Decreto nº 1.070, de 16 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a criação do Centro de Formação e Capacitação da Guarda Municipal 
de Contagem e dá outras providências.
 RESOLVEM:
Artigo 1° - Convocar os servidores, relacionados no anexo II da portaria, para participarem do Curso de Aperfeiçoamento Profi ssional para Manutenção do Porte de 
Arma de Fogo – 2021, na modalidade de Educação a Distância e Presencial, que estará disponível a partir do dia 03 de novembro de 2021, pela Plataforma EaD da 
Escola de Governo Contagem, no endereço eletrônico: http://egcontagemead.contagem.mg.gov. br/.

Parágrafo único. As instruções de acesso, em anexo I da portaria, login e a senha atual de acesso à Plataforma EaD EGC serão informados por meio de Comunicado 
enviado para o e-mail institucional dos servidores.

Artigo 2°- É obrigatório à participação na capacitação de 80 horas anuais para atualização do armamento letal com a fi nalidade de manutenção e permanência do 
porte de arma de fogo para o agente da Guarda Civil de Contagem.

Parágrafo único. O não cumprimento da capacitação de no mínimo 80 horas anuais, preconizado no artigo 29-C, §3° do Decreto n° 9.847, de 22 de julho de 2019, 
acarretará na suspensão do porte de arma.  

Artigo 3°- Os agentes da Guarda Civil de Contagem terão o prazo de 48(quarenta e oito) dias corridos, a contar a partir do dia 03 de novembro de 2021 para o início do 
referido curso, para concluí-lo.

Contagem, 27 de outubro de 2021

WEDISSON LUIZ DA SILVA
COMANDANTE DA GUARDA CIVIL DE CONTAGEM

EDIVALDO CÂNDIDO DE JESUS JÚNIOR
GERENTE DE CAPACITAÇÃO E ENSINO DA GUARDA CIVIL DE CONTAGEM

PORTARIA N° 061/2021, GAB/COMANDO/GCC, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021

ANEXO I

A Escola de Governo Contagem | EGC e o Centro de Formação e Capacitação da Guarda Civil de Contagem, comunicam que o Curso de Aperfeiçoamento Profi ssional 
para Manutenção do Porte de Arma de Fogo – 2021 estará disponível para acesso da 5ª Turma, na Plataforma EaD EGC, no período de 03/novembro/2021 a 20/dezem-
bro/2021
Đ Acesse o Curso na Plataforma EaD EGC. PASSO A PASSO:
1. acesse http://egcontagemead.contagem.mg.gov.br 
2. clique para selecionar o  Curso de Aperfeiçoamento Profi ssional para Manutenção do Porte de Arma de Fogo – 2021
3. clique em CONTINUAR para fazer o seu login 
4. digite no campo “Identifi cação de usuário”: a PARTE INICIAL DO SEU E-MAIL INSTITUCIONAL (o que vem antes do símbolo @ - exemplo: carlos.motta)
5. digite no campo “Senha”: matrícula sem o ponto e vírgula - Exemplo: 423092 (e altere a senha no primeiro acesso).
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PORTARIA N° 061/2021, GAB/COMANDO/GCC, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021

ANEXO II

Gedeon Pires Pereira 42.323-8 gedeon.pereira@contagem.mg.gov.br

Gustavo Vinicius Nogueira Martins 42.414-5 gustavo.martins@contagem.mg.gov.br

Icaro Jardel Rosa Peres 36.247-6 icaro.peres@contagem.mg.gov.br

Jefferson Adriano de Barros França 33.745-5 jefferson.franca@contagem.mg.gov.br

Ronaldo Adriano Alves dos Santos 42.447-1 ronaldo.alves@contagem.mg.gov.br

Tiago Alves de Seles 42.369-6 tiago.seles@contagem.mg.gov.br

Secretaria Municipal 
de Educação

PORTARIA SEDUC N.º44 DE 27DE OUTUBRO DE 2021.

Instaurar Sindicância visando a apuração de supostas irregularidades e responsabilidades, bem como eventuais danos ao erário, nos processos de execução do Progra-
ma Pró-Escola, instituído pela Portaria SEDUC nº 10, de 20 de fevereiro de 2019.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 247, de 29 de dezembro de 2017; pelo Decreto Muni-
cipal n° 29, de 18 de março de 2013; e pelo Decreto Municipal nº 434, de 20 de março de 2018; 

CONSIDERANDO a Portaria SEDUC Nº 10, de 20 de fevereiro de 2019, que instituiu o Programa Pró-Escola objetivando a revitalização das Unidades Escolares do Municí-
pio de Contagem;

CONSIDERANDO o teor do Relatório de Auditoria nº 1121.0075.21, exarado pela douta Controladoria-Geral do Município de Contagem, a despeito da análise de docu-
mentação relacionada à execução do Programa Pró-Escola; e

CONSIDERANDO as recomendações contidas nos itens xxvi e xxviii do mesmo Relatório de Auditoria nº 1121.0075.21, que recomendam expressamente a necessidade 
de apuração de supostas responsabilidades e eventuais danos ao erário municipal.

RESOLVE:

Art. 1º – Instaurar, com fulcro nos apontamentos e recomendações exarados pela Controladoria-Geral do Município no bojo do Relatório de Auditoria nº 1121.0075.21, 
Sindicância visando a apuração de supostas irregularidades e responsabilidades, bem como eventuais danos ao erário, nos processos de execução do Programa Pró-
-Escola, instituído pela Portaria SEDUC nº 10, de 20 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Para realização dos trabalhos de apuração dos fatos, que auxiliarão a decisão da Secretária Municipal de Educação, fi cam designados, sob a presidência do 
primeiro, os servidores abaixo relacionados:
Francisco Carlos Cordeiro Júnior, inscrito na matrícula sob nº 00172029;
Teyson Vasconcelos Batista, inscrito na matrícula sob nº 01252689;
Camila Garcia Ramos, inscrita na matrícula sob n° 01355712; 
Jeronimo Penaforte Nunes, inscrito na matrícula sob n° 01259136;
Herbert Batista de Santana, inscrito na matrícula sob n° 30000309.

Art.3º A Sindicância deverá ser concluída no prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogada por igual período, a critério da Autoridade que a instaurou.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Telma Fernanda Ribeiro
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA SEDUC Nº. 45, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.

Institui Comissão de Avaliação e Infraestrutura que designa servidores da Secretaria Municipal de Educação para acompanhamento e análise da revitalização das escolas 
da Rede Municipal de Ensino de Contagem.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar Nº 247, de 29 de dezembro de 2017; pelo Decreto N° 
29, de 18 de março de 2013; e pelo Decreto Nº 434, de 20 de março de 2018; 

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comissão de Avaliação e Infraestrutura do Programa Pró-escola, cujo objetivo é a revitalização das escolas da Rede Municipal de Ensino de Contagem. 

Art. 2º Caberá à Comissão de Avaliação e Infraestrutura do Programa Pró-escola elabora e avaliar a prioridade dos projetos que serão apresentados, para que possam 
receber a verba destinada à revitalização das escolas da Rede Municipal de Ensino de Contagem. 

Art. 3º A Comissão de Avaliação e Infraestrutura do Programa Pró-escola, instituída nesta Portaria, será constituída pelos seguintes membros abaixo relacionados, sob a 
presidência do primeiro:

Francisco Carlos Cordeiro Junior, inscrito na matrícula sob nº 00172029;
Teyson Vasconcelos Batista, inscrito na matrícula sob nº 01252689;
Matheus Martins Moreira, inscrito na matrícula sob nº 01543423;
Hilton Aparecido Moreira, inscrito na matrícula sob nº 01509412.

Art. 4º Compete ainda a Comissão:

Fazer cumprir as legislações vigentes, quanto a utilização dos recursos e à prestação de contas;
Fazer cumprir as disposições contidas na PORTARIA SEDUC N. º 10, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019;
 Acompanhar e fi scalizar as obras que serão realizadas por engenheiros lotados na Secretaria
Municipal de Educação e/ou Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos;
 Resolver os casos omissos.

Art. 5º Fica revogada a PORTARIA SEDUC Nº 27 DE 14 DE MAIO DE 2019, publicada no Diário Ofi cial da União Edição N.º 4578. 

Art.6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Telma Fernanda Ribeiro
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Coimbra, nº 100, Bairro Santa Cruz – Industrial CONTAGEM/MG

PORTARIA CONJUNTA SEDUC/FUNEC Nº 46, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.

Institui Comissão Central do processo de consulta direta à comunidade escolar para escolha de Diretores e Vice-Diretores das Unidades Escolares Municipais de Conta-
gem e da Fundação de Ensino de Contagem– FUNEC.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ENSINO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no 
artigo 4°, inciso I, da Resolução Conjunta SEDUC/FUNEC n° 04, de 20 de outubro de 2021, publicada no Diário Ofi cial Eletrônico de Contagem, Edição 5174 Comple-
mentar;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão Central do Processo de Consulta à Comunidade Escolar, a que se refere o artigo 4° da Resolução Conjunta SEDUC/FUNEC n° 04, de 20 de 
outubro de 2021, para gestão 2022 - 2024.
Art.2º Caberá à Comissão Central, instituída pelo artigo 1º:
I- estabelecer as diretrizes do processo de consulta à comunidade escolar para a escolha dos dirigentes das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Conta-
gem e da Fundação de Ensino de Contagem-FUNEC, bem como dos Centros Municipais de Educação Infantil (CEMEIs), para a gestão 2022-2024.
II - coordenar todo o processo de consulta, planejar, acompanhar e assessorar as Comissões Escolares;
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III - funcionar como instância máxima de recurso;

IV – intervir em situações caracterizadas pelo desvirtuamento ético da consulta nas Unidades Escolares Municipais;

V- resolver os casos omissos.

Art. 3º A Comissão Central do Processo de Consulta à Comunidade Escolar, instituída nesta Portaria, será constituída pelos seguintes membros:

I- 03 (três) representantes da Secretaria Municipal de Educação:

Titulares:

a) Anderson Cunha Santos, matrícula n° 121.794-9;

b) Marluce Elias Machado do Carmo, matrícula nº 1155896;

c) Kelen Diniz Araújo, matrícula n° 16635-9.

Suplentes:

d) Flávia Goulart Pereira, matrícula nº 13.5133-4;

e) Silvana Pontel de Oliveira, matrícula n° 139.70-16;

f) Tereza Cristina de Oliveira, matrícula nº 166.189.

II- 02 (dois) representantes da Fundação de Ensino de Contagem:

Como titulares:

a) Paulo Rodrigo de Figueiredo, matrícula n° 372536;

b) Rafael Caetano Peixoto, matrícula n° 382922.

Como suplentes:

c) Marco Antônio Alvas de Carvalho, matrícula n° 378844.

d) Alexandre Gutemberg Bertolino, matrícula n° 13913420.

III- 02 (dois) representantes do Sind-UTE Subsede Contagem:

Como titulares:

a) Patrícia Pereira, matrícula n° 30.147.000,

b) Maurício Moreira da Fonseca, matrícula n° 1.122-102.

Como suplentes:

a) Ivanil do Carmo Silva Gomes, matrícula n° 1.121.511.

b) Marcelo de Moura Costa, matrícula n° 1.122-106.

IV- 01 (um) representante do Poder Legislativo – Membro do Conselho Municipal de Educação de Contagem ou membro da Comissão Externa da Educação:

a) Daniel Pereira Fonseca Silva, como titular;

b) Denilson Elias Silva de Oliveira, como suplente.

V- 01 (um) representante que seja mãe, pai, ou responsável por estudante, matriculado na Rede Municipal de Ensino ou FUNEC:

Titular:

a) Vanuza Chaves de Souza – mãe de estudante – Funec Nova Contagem.

Suplente:

b) Iranilda da Silva Vilaça – mãe de estudante da Escola Municipal Júlia Kubistchek.

VI- 01 (um) representante que seja estudante, matriculado na Rede Municipal de Ensino ou na FUNEC:

Titular:

a)  Stefany Vitória Lages Rocha – estudante da Unidade Funec/CENTEC;

Suplente:

b) Victória Agatha Diniz Lima Etelvino – Estudante da Escola Municipal Ivan Diniz Macedo.

Art. 4º A Comissão instituída por esta portaria será extinta com a escolha de todos os dirigentes das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Contagem e da 

Fundação de Ensino de Contagem-FUNEC, bem como dos Centros Municipais de Educação Infantil (CEMEIs), para o mandato de 2022 a 2024.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.

Contagem, 27 de outubro de 2021.

Telma Fernanda Ribeiro

Secretária Municipal de Educação

Presidente da Fundação de Ensino de Contagem
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Secretaria Municipal 
de Fazenda

SUBSECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL                                

SUPERINTENDÊNCIA DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS                                                       

DIRETORIA DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS

A Diretoria de Tributos Imobiliários / DTI e Diretoria de Cadastros Imobiliário no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos Art. 19 e 20 do Decreto nº 

303/2021 e em atendimento ao diposto no Art. 62 da Lei Complementar 247/2017, bem como em conformidade com os demais dispositivos regulamentares vigentes, 

torna-se público, para conhecimento dos interessados, que procedeu a análise dos processos abaixo especifi cados, com as seguintes respostas:

Número do Processo Assunto Requerente Decisão

00325/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 JOSE PATRICIO MACIEL PROCEDENTE

01616/2021-02A Lançamento Predial ANDRE RICARDO GOMES DE FARIA PROCEDENTE

06295/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 SILVANO PEREIRA DA SILVA PROCEDENTE

07356/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 DOMINGOS A DE ARAUJO PROCEDENTE PARCIAL

07452/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 GERALDO APOLINARIO DA SILVA PROCEDENTE

07715/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 ALINE DA FATIMA MENDES PROCEDENTE

08220/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 CRESOLINO MARQUES DIAS PROCEDENTE

08457/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 NICOLE FERREIRA PENA DE SOUZA PROCEDENTE

08824/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 EDIVALDO JOSE COSTA PROCEDENTE PARCIAL

08879/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 EXPRESSO LOGOENSE LTDA PROCEDENTE PARCIAL

08990/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 NADIR HANG COSTA PROCEDENTE

09206/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 REJANE SUELY DE SENA LUBERIAGA PROCEDENTE

09213/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 MARLY FATIMA DE SOUZA PROCEDENTE

09229/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 JOSE MAURO DOMINGOS PROCEDENTE

09249/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 LECY MACHADO FILHO PROCEDENTE

09291/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 MICHEL ALISSON NOGUEIRA DA SILVA PROCEDENTE

10397/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 MARIA APARECIDA DA SILVA PROCEDENTE

10446/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 JOSE RAILTON MARTINS COSTA PROCEDENTE PARCIAL

10559/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 ADEMAR LACERDA PROCDENTE PARCIAL

10577/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA PROCEDENTE

10612/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 ANDERSON EUSTÁQUIO DA COSTA PROCEDENTE

10614/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021
CLEISIDERIA MARIA DE OLIVEIRA DOS 
SANTOS PROCEDENTE

10622/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 ELSON ALVES PEREIRA PROCDENTE

10691/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 JANDER MUNIZ FILARETTI PROCEDENTE PARCIAL

10703/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 ELIDE CAMPOS BONISSON RAMOS PROCEDENTE
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10716/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 CLEBERSON ANTONIO DE SOUZA PROCEDENTE

10750/2021-02A Atualização de Dados Cadastrais por Desmem/Remem HAMILTON REIS PROCEDENTE

10831/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 VALDIR GONÇALVES DA SILVA PROCEDENTE

10904/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 CARMO ANTUNES PIMENTA PROCEDENTE

10917/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 MARCELO DA COSTA SANTOS PROCEDENTE

11661/2021-02A Revisão do lançamento de IPTU 2021 TEREZINHA DA SILVA BATISTA PROCEDENTE

Ficam estes contribuintes cientifi cados do prazo de 30 (trinta) dias para interposição de eventual recurso, o qual, fi ndo o prazo sem sua interposição, o processo será 

encaminhado para arquivamento.

Mateus Braga Guerra                                                                                                           

Diretor de Tributos Imobiliário                                                                                          

Matrícula: ef 45.866-0

Amanda Regina R. Marinho                                                                   

Diretor de Cadastro Imobiliário                                                                

Matrícula: ef 44.701-3

Prezados Srs., 

a pela Diretoria de Tributos Imobiliários da Subsecretaria de Receita Municipal. 

Boa noite!

Solicitamos a gentileza de providenciarem a publicação de indeferimento anexa, em decisão de primeira instância prolatada

A Diretoria de Tributos Imobiliários faz cientifi car das decisões abaixo indicadas:

Processo:            052017305921 de 20/05//2021

Requerente:        HOLDING NSA LTDA

Assunto:              Pedido isenção ITBI – Incorporação de Imóvel

Decisão:              Improcedência do Pedido

Processo:            052109125621 DE 21/05//2021

Requerente:        HOLDING NSA LTDA

Assunto:              Não incidência do ITBI – Incorporação de bens

Decisão:              Improcedência do Pedido

Mateus Braga Guerra

Diretor de Tributos Imobiliários.
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Secretaria Municipal 
de Governo

PORTARIA CONJUNTA Nº 70 DE 27 DE OUTUBRO DE 2021

Altera a composição do Conselho Municipal do Idoso de Contagem (COMIC).

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO e o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA, no exercício de suas atribuições legais, em especial as 
regras estabelecidas pelo art. 3º do Decreto no 80, de 17 de junho de 2013, e ainda considerando o disposto na Lei nº 5.028, de 03 de outubro de 2019,

RESOLVEM:

Art. 1º  Dispensar Regina Azeredo Camargos Freitas, titular, representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude, no Conselho Municipal do Idoso 
(COMIC), e designar para a referida vaga, Monique Najara Aparecida Pacheco, titular, a partir de 13 de setembro de 2021.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 27 de outubro de 2021.

PEDRO AMARAL DE AGUIAR GAMA
Secretário Municipal de Governo

MARCELO LINO DA SILVA
Secretário Municipal de Direitos Humanos e Cidadania

PORTARIA CONJUNTA Nº 71 DE 27 DE OUTUBRO DE 2021

Altera composição do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial (COMPIR).

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO e o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA, no exercício de suas atribuições legais, em especial as 
regras estabelecidas pelo art. 3º do Decreto nº 80, de 17 de junho de 2013, e ainda considerando o disposto na Lei nº 4.622, de 15 de outubro de 2013,

RESOLVEM:

Art. 1º  Dispensar Nádia Rodrigues Pereira, suplente, representante da Secretaria Municipal de Defesa Social, no Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial 
(COMPIR), e designar para a referida vaga, Renato Carlos da Silva, suplente, a partir de 07 de outubro de 2021.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 27 de outubro de 2021.

PEDRO AMARAL DE AGUIAR GAMA
Secretário Municipal de Governo

MARCELO LINO DA SILVA
Secretário Municipal de Direitos Humanos e Cidadania
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PORTARIA CONJUNTA Nº 72 DE 27 DE OUTUBRO DE 2021

Altera a composição do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Defi ciência (CMDPD).

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO e o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA, no exercício de suas atribuições legais, em especial as 
regras estabelecidas pelo art. 3º do Decreto nº 80, de 17 de junho de 2013, e ainda considerando o art. 3º da Lei nº 4.716, de 09 de janeiro de 2015;

RESOLVEM:

Art. 1º  Dispensar Evandro Oliveira Parreiras de Andrade, suplente, representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude, no Conselho Municipal de 
Defesa dos Direitos da Pessoa com Defi ciência (CMDPD), e designar para a referida vaga, Ivan Marques da Silva, a partir de 05 de outubro de 2021.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 27 de outubro de 2021.

PEDRO AMARAL DE AGUIAR GAMA
Secretário Municipal de Governo

MARCELO LINO DA SILVA
Secretário Municipal de Direitos Humanos e Cidadania

Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e
Desenvolvimento 
Sustentável

Prefeitura Municipal de Contagem
 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Conselho Municipal do Meio Ambiente de Contagem - COMAC   

PAUTA DA 256ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMAC – 2021 

DATA: 08-11-2021
HORA: 9:00 Horas

A Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente de Contagem – COMAC, Maria Thereza Camisão Mesquita, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no Artigo 12, parágrafo 1º da Lei 2.570 de 17 de dezembro de 1993, convoca os membros efetivos e suplentes para a 256ª Reunião Ordinária do COMAC, a 
se realizar no dia 08 de Novembro de 2021, às 09:00 horas, no Auditório da SEDUC, Rua Coimbra, Nº100, Bairro Santa Cruz Industrial, Contagem, passando a constar a 
seguinte ordem:

Pauta:

Aprovação da Ata 255ª Reunião Ordinária do COMAC.

Posse dos Conselheiros para o mandato do Biênio 2021-2023

Defi nição de 02( duas) áreas a serem vistoriadas por conselheiros do COMAC com apoio da SEMAD .

AGO Ferramentaria e Usinagem Ltda. Julgamento do pedido de Licença Ambiental Concomitante      (LAC 1) (RADA). Processo nº 00300/2021-03A.

Assuntos Gerais pertinentes ao COMAC.

Atenciosamente,

Maria Thereza Camisão Mesquita
Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente de Contagem – COMAC
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A Secretária Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, Maria Thereza Camisão Mesquita, torna público e faz saber que foram concedidas as seguintes Licenças 
Ambientais:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFI-
CADA (LAS) - Nº 279/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° 
da Lei Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, con-
cede ao empreendimento SILVA SOM ACESSÓRIOS LTDA, CNPJ: nº 10.929.647/0001-56, localizado na rua Almerinda da Costa Ribeiro, nº 150, loja 105, bairro Canadá, 
Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) 
atividade(s) de comércio e varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o(s) 
código(s) nº 45.30-7-03.00, 45.20-0-07.00, 45.30-7-01.00, 45.30-7-04.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 12129/2020-03A em conformidade 
com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 20/07/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 287/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede ao 
empreendimento IVONE MARIA DE SOUZA, CNPJ: nº 14.929.018/0001-87, localizado na rua Irecê, nº 61, bairro Novo Eldorado, Contagem, Minas Gerais, por meio da 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de gestão de instalações de 
esportes, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob os códigos nº 93.11-5-00.00; 56.11-2-04.00; 56.11-2-03.00 respectivamente, confor-
me Processo Administrativo nº 00097/2021-11A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 14/07/2031. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) - Nº 338/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede ao 
empreendimento ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA NATÁLIA RAFAELA LTDA, CNPJ: nº 39.934.293/0001-10, localizado na rua Norberto Mayer, nº 626, sala 503, sala 501, 
bairro Eldorado, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, 
para exercer a(s) atividade(s) de atividade odontológica com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 
de Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) nº 86.30-5-04.00, conforme Processo Administrativo nº 04120/2021-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.
Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 11/07/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 222/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 38°, §1° da 
Lei Complementar N° 082/2010 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede 
ao empreendimento CASA DE REPOUSO NOVO LAR DE SAÚDE LTDA, CNPJ: nº 11.785.795/0001-07, localizado na rua Reginaldo de Souza Lima, n° 748, bairro Bernardo 
Monteiro, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para 
exercer a(s) atividade(s) de instituições de longa permanência para idosos, enquadradas na Lei Complementar nº 082, de 11 de janeiro de 2010 sob o(s) código(s) nº 
87.11-5-02.00, conforme Processo Administrativo nº 00043/2020-11A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com venci-
mento em 09/08/2031. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) - Nº 292/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede 
ao empreendimento RECICLAR COMÉRCIO DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS EIRELI, CNPJ: nº 34.259.733/0001-67 , localizado na rua Nove, nº 150, galpão A, bairro Chácaras 
Cotia, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer 
a(s) atividade(s)  de comércio atacadista de embalagens, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) nº 46.86-9-02.00; 
38.11-4-00.00; 46.86-9-01.00; 47.61-0-03.00; 70.20-4-00.00; 77.19-5-99.00; 77.39-0-99.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 03324/2021-03A em 
conformidade com as normas ambientais vigentes.

Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 04/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) - Nº 368/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede ao 
empreendimento PRISCILA LUIZA CAMPOS, CNPJ: nº 12.439.000/0001-71, localizado na rua Cardeal Arcoverde, nº 1211, loja 01, bairro Água Branca, Contagem, Minas 
Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de co-
mércio varejista de outros artigos usados, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) nº 47.85-7-99.00, conforme Processo 
Administrativo nº 04834/2021-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 10/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 338/2020-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 38°, §1° da Lei 
Complementar N° 082/2010 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede ao 
empreendimento WALQUIR DE SOUZA PESSOA LIMA 09774012607, CNPJ: nº 27.337.549/0001-22, localizado na rua Délio da Consolação, n° 744, A, bairro Santa He-
lena, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer 
a(s) atividade(s) de fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar; comércio varejista de bebidas, enquadradas na Lei Comple-
mentar nº 082, de 11 de janeiro de 2010 sob o(s) código(s) nº 56.20-1-04.00; 47.23-7-00.00, conforme Processo Administrativo nº 16068/2019-03A em conformidade 
com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 04/03/2030.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) - Nº 323/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede 
ao empreendimento RIMAG COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: nº 36.775.092/0001-29, localizado na rua Santiago 
Ballesteros, nº 680, bairro Cinco, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de comércio varejista de bebidas, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) 
nº 47.23-7-00.00; 47.29-6-99.00; 47.12-1-00.01, conforme Processo Administrativo nº 00827/2020-11A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade 
da Licença: 10 anos, com vencimento em 22/07/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) - Nº 248/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede ao 
empreendimento RODOFAR LOGÍSTICA INTEGRADA EIRELI, CNPJ: nº 28.287.523/0005-03, localizado na rua José Gonçalves Filho, nº 571, bairro Vera Cruz, Contagem, 
Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) 
de transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 
30 de Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) nº 49.30-2-02.02; 49.30-2-01.02 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 14760/2019-03A em conformidade 
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com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 03/08/2031.-
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS) – Nº 332/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º 
da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede ao empreendimento J ROTSEN RIACHO DAS PEDRAS 
COMÉRCIO DE CARNES E BEBIDAS LTDA, CNPJ: nº 37.987.399/0001-56, localizado na avenida Rio Mantiqueira, nº 180, loja B, bairro Riacho das Pedras, Contagem, 
Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) 
de comércio varejista de carnes - açougues, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob os códigos nº 47.22-9-01.00; 47.22-9-02.00; 
47.23-7-00.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 12376/2020-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 
anos, com vencimento em 12/07/2031.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) - Nº 441/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede 
ao empreendimento REFRAMIG COMERCIAL LTDA, CNPJ: nº 00.505.752/0001-04 , localizado na rua Heliodora, nº 199, bairro Darcy Vargas, Contagem, Minas Gerais, 
por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de comércio 
varejista de outros produtos não especifi cados anteriormente, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) nº 47.89-0-
99.00, conforme Processo Administrativo nº 03035/2020-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 
11/08/2031. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLI-
FICADA (LAS) – Nº 575/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 38°, 
§1° da Lei Complementar N° 082/2010 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, 
concede ao empreendimento PET CLÍNICA UAI CENTRO DE ESTÉTICA LTDA, CNPJ: nº 34.041.542/0001-24, localizado na avenida Água Branca, n° 542, bairro Jardim 
Bandeirantes, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para 
exercer a(s) atividade(s) de higiene e embelezamento de animais domésticos, enquadradas na Lei Complementar nº 082, de 11 de janeiro de 2010 sob o(s) código(s) 
nº 96.09-2-08.00; 47.71-7-04.00; 47.89-0-04.00; 75.00-1-00.02; 96.09-2-07.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 10214/2019-03A em confor-
midade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 11/08/2031. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS) – Nº 312/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º 
da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede ao empreendimento PANIFICADORA E CONFEITARIA 
CUSTÓDIO E SILVA LTDA, CNPJ: nº 39.524.342/0001-46, localizado na rua Rodrigues da Cunha, nº 375, loja frente, bairro Ressaca, Contagem, Minas Gerais, por meio 
da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de padaria e confeitaria 
com predominância de revenda, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob os códigos nº 47.21-1-02.00; 10.91-1-02.00; 47.12-1-00.01; 
47.21-1-03.00; 47.23-7-00.00; 56.11-2-01.00; 56.11-2-03.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 13201/2020-03A em conformidade com as normas 
ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 27/07/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 254/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede ao 
empreendimento OASIS FILETTO ALIMENTOS EIRELI, CNPJ: nº 10.892.185/0002-20, localizado na rua Padre José Maria de Man, nº 432, loja C, bairro Riacho das Pedras, 
Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) 
atividade(s) de comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob os códigos nº 
46.34-6-01.00; 46.34-6-02.00; 46.34-6-03.00; 46.35-4-02.00; 46.39-7-01.00; 47.12-1-00.01; 47.22-9-01.00; 47.23-7-00.00; 47.89-0-99.00; 56.11-2-03.00 respectiva-
mente, conforme Processo Administrativo nº 00382/2020-11A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 
15/07/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) - Nº 409/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar n° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede ao 
empreendimento SUPERMERCADOS BH COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A, CNPJ: nº 04.641.376/0047-19, localizado na rua Marte, nº 505, bairro Jardim Riacho Das Pedras, 
Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) 
atividade(s) de comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados, enquadradas na Lei Complementar nº 295, 
de 30 de Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) nº 47.11-3-02.01; 47.21-1-02.00; 47.22-9-01.00; 56.11-2-01.02; 56.11-2-03.00 respectivamente, conforme Processo Admi-
nistrativo nº 03264/2021-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 10/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 434/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 38°, §1° da 
Lei Complementar N° 082/2010 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede 
ao empreendimento SACOLÃO GUANABARA LTDA, CNPJ: nº 19.370.901/0002-84, localizado na rua Bernardo Monteiro, nº 76,  bairro Centro, Contagem, Minas Gerais, 
por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de comércio 
varejista de hortifrutigranjeiros, enquadradas na Lei Complementar nº 082, de 11 de janeiro de 2010 sob o(s) código(s) nº 47.24-5-00.00, 47.21-1-03.00, 56.11-2-03.00 
respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 15482/2019-03A, em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com 
vencimento em 10/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 436/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede ao 
empreendimento SACOLÃO GUANABARA LTDA, CNPJ: nº 19.370.901/0001-01, localizado na rua Extrema, nº 48, loja 04, bairro Guanabara, Contagem, Minas Gerais, 
por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de comércio 
varejista de hortifrutigranjeiros, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o código nº 47.24-5-00.00, 56.11-2-03.00, 47.21-1-03.00 
respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 15484/2019-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com 
vencimento em 10/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 422/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede ao 
empreendimento SEMPRE EDITORA LTDA, CNPJ: Nº 26.198.515/0004-84, localizado na avenida Babita Camargos, nº 1645, bairro Cidade Industrial, Contagem, Minas 
Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de 
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prestação de serviços gráfi cos de produção de jornais, livros e periódicos em geral, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o código 
nº 58.22-1-01-00; 18.11-3-01.00; 18.11-3-02.00; 18.21-1-00.00; 18.22-9-99.00; 53.20-2-02.00; 58.13-1-00.00; 59.11-1-99.00; 59.20-1-00.00; 60.10-1-00.00; 63.19-
4-00.00; respectivamente, conforme Processo Administrativo Nº 00361/2020-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, 
com vencimento em 28/07/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS) 
– Nº 462/2020-2ºVIA2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 38°, 
§1° da Lei Complementar N° 082/2010 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, 
concede ao empreendimento SÃO MARCOS – SAÚDE E MEDICINA DIAGNÓSTICA S/A, cnpj: nº 16.740.086/0079-99, localizado na rua Marte, nº 192, loja 01, loja 02, 
bairro Jardim Riacho das Pedras, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de laboratórios clínicos, enquadradas na Lei Complementar nº 082, de 11 de janeiro de 2010 sob o(s) código(s) nº 86.40-2-
02/00; 86.30-5-06/00; 86.40-2-08/00, respectivamente, conforme Processo Administrativo Nº 16944/2018-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) - Nº 331/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar n° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede ao 
empreendimento SULFIBRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ: nº 08.285.458/0009-01, localizado na rua Bernarda Silvestre, nº 101, bairro São Sebastião, Contagem, 
Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) 
de comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especifi cados anteriormente, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro 
de 2020 sob o(s) código(s) nº 46.84-2-99.00; 46.84-2-01.00; 46.84-2-02.00; 46.85-1-00.00; 49.30-2-01.00; 49.30-2-02.00; 49.30-2-03.00 respectivamente, conforme 
Processo Administrativo nº 01147/2020-11A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 05/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) - Nº 328/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede ao 
empreendimento STONEWORK MARMORARIA EIRELI, CNPJ: nº 37.625.913/0001-03, localizado na rua Oiticica, nº 64, loja A, bairro Eldorado, Contagem, Minas Gerais, 
por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de comércio 
varejista de pedras para revestimento, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) nº 47.44-0-06.00; 23.91-5-03.00; 47.44-
0-99.00, conforme Processo Administrativo nº 00417/2020-11A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento 
em 27/07/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 263/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 38°, §1° da 
Lei Complementar N° 082/2010 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede 
ao empreendimento SBA TORRES BRASIL LTDA, cnpj: nº 16.587.135/0001-35, localizado na rua Pintassilgos, nº 279, bairro Chácara Solar do Madeira, Contagem, Minas 
Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de 
construção de estações e redes de telecomunicações, enquadradas na Lei Complementar nº 082, de 11 de janeiro de 2010 sob o(s) código(s) nº 4221-9/04.00; 6120-
5/01.00; 6120-5/99.00, respectivamente, conforme Processo Administrativo Nº 00822/2020-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da 
Licença: 10 anos, com vencimento em 23/06/2031. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 313/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede ao 
empreendimento SUPER PÃES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: nº 35.546.168/0001-81, localizado na avenida Doutor João Augusto Fonseca e Silva, nº 579, galpão, 
bairro Novo Eldorado, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLI-
FICADA, para exercer a(s) atividade(s) de fabricação de produtos de panifi cação industrial, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o 
código nº 10.91-1-01.00, conforme Processo Administrativo nº 08082/2020-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, 
com vencimento em 27/07/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 335/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 38°, §1° da Lei 
Complementar N° 082/2010 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede ao 
empreendimento W.W MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, CNPJ: nº 02.896.068/0002-07, localizado na rua Geraldo de Souza Meireles, n° 382, depósito fecha-
do, bairro Granja Vista Alegre, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de comércio varejista de materiais de construção não especifi cados anteriormente, enquadradas na Lei Complementar nº 
082, de 11 de janeiro de 2010 sob o(s) código(s) nº 47.44-0-05.00, conforme Processo Administrativo nº 01789/2019-11A em conformidade com as normas ambien-
tais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 07/07/2031. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS) - Nº 286/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 
15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede ao empreendimento WM COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: nº 29.523.038/0001-
20, localizado na avenida Severino Ballesteros Rodrigues, nº 850, loja 3006, letra B, bairro Ressaca, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de comércio varejista de produtos alimentícios em geral 
ou especializado em produtos alimentícios não especifi cados anteriormente, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) 
nº 47.29-6-99.00; 56.11-2-01.02; 56.20-1-04.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 00129/2021-11A em conformidade com as normas ambientais 
vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 29/07/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 385/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede ao 
empreendimento WE FOOD ALIMENTOS LTDA, CNPJ: nº 16.737.316/0001-09, localizado na rua Rubim, nº 17, galpão, bairro São Gotardo, Contagem, Minas Gerais, por 
meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de fabricação de 
conservas de frutas, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o código nº 10.31-7-00.00; 10.33-3-01.00; 10.53-8-00.00; 10.91-1-01.00; 
47.29-6-99.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 05838/2021-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 
anos, com vencimento em 15/07/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 385/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da 
Lei Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede 
ao empreendimento VJR DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE ALLIMENTOS LTDA, CNPJ: Nº 37.636.249/0001-06, localizado na rua capricórnio, nº 242, bairro Jardim 
Riacho das Pedras, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, 
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para exercer a(s) atividade(s) de comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o 
código nº 46.39-7-01.00; 46.34-6-03.00; 46.91-5-00.00; 82.11-3-00.00; respectivamente, conforme Processo Administrativo Nº 00969/2020-11A em conformidade com 
as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 19/07/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) - Nº 407/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede ao 
empreendimento ÚNICA COMÉRCIO E EMPACOTAMENTO LTDA, CNPJ: nº 25.402.708/0002-80, localizado na rodovia BR-040, km 688, lojas 01 a 08, pavilhão 09, bairro 
Guanabara, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para 
exercer a(s) atividade(s) de comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios – hipermercados enquadradas na Lei Complemen-
tar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) nº 47.11-3-01.01; 46.23-1-09.00; 46.31-1-00.00; 46.32-0-01.00; 46.32-0-03.00; 46.35-4-01.00; 46.35-4-03.00; 
46.37-1-02.00; 46.37-1-03.00; 46.37-1-04.00; 46.37-1-05.00; 46.46-0-02.00; 46.49-4-08.00; 47.21-1-03.00; 47.21-1-04.00; 47.29-6-99.00; 47.72-5-00.00 respectiva-
mente, conforme Processo Administrativo nº 00155/2021-11A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 
11/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 411/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da 
Lei Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede 
ao empreendimento TIME RACE PRODUÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ: nº 33.363.007/0001-27, localizado na avenida Fiscal João Militão, nº 175, bairro 
Tropical, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para 
exercer a(s) atividade(s) de produção e promoção de eventos esportivos, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o código nº 93.19-
1-01.00, 46.41-9-03.00 46.42-7-01.00, 46.42-7-02.00, 46.47-8-01.00, 46.49-4-99.00, 46.49-4-99.00, 46.51-6-01.00, 47.23-7-00.00, 47.51-2-01.00, 47.55-5-02.00, 
47.61-0-03.00, 47.63-6-02.00, 47.81-4-00.00, 93.19-1-99.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 05181/2021-03A em conformidade com as normas 
ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 10/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 316/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede ao 
empreendimento TBA LOGÍSTICA EIRELI, CNPJ: nº 00.979.808/0001-62, localizado na rua Rio Paranaguá, nº 1395, letra A, bairro Parque Riacho das Pedras, Contagem, 
Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) 
de transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, enquadradas na Lei Complementar nº 295, 
de 30 de Janeiro de 2020 sob os códigos nº 49.30-2-02.02; 49.30-2-01.02; 77.11-0-00.00; 77.39-0-99.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 
12001/2020-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 04/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS) 
- Nº 318/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei Com-
plementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede ao em-
preendimento TRIELI INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: nº 29.219.825/0001-83, localizado na rua Paulo D’Assunção, nº 325, bairro Jardim Industrial, Contagem, 
Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) 
de padaria e confeitaria com predominância de revenda, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) nº 47.21-1-02.00; 
10.92-9-00.00; 46.37-1-04.00; 46.91-5-00.00; 49.30-2-01.00; 49.30-2-02.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 02313/2020-03A em conformidade 
com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 01/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 447/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede ao 
empreendimento CASA DE CARNES ELDORADO LTDA, CNPJ: nº 18.200.934/0001-32, localizado na rua Anita Soares Quintão, nº 57, bairro Eldorado, Contagem, Minas 
Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de 
comércio varejista de carnes - açougues, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o código nº 47.22-9-01.00, 47.23-7-00.00, 47.12-1-
00.01 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 00820/2020-11A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com 
vencimento em 11/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 380/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 38°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede ao 
empreendimento COLETA DE ENTULHO MARIANO LTDA, CNPJ: nº 86.503.646/0001-07, localizado na rua Manaus, n° 219, bairro Amazonas, Contagem, Minas Gerais, 
por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de coleta de 
resíduos não-perigosos, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de janeiro de 2020 sob o(s) código(s) nº 38.11-4-00.00; 49.30-2-02.00; 49.30-2-01.00 respec-
tivamente, conforme Processo Administrativo nº 00211/2021-11A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento 
em 05/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) - Nº 294/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede ao 
empreendimento CLÍNICA ODONTOLÓGICA ELDORADO LTDA, CNPJ: nº 37.405.617/0001-05, localizado na rua Hungria, nº 17, bairro Glória, Contagem, Minas Gerais, 
por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) odontológica 
com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) nº 86.30-5-04.00, 
conforme Processo Administrativo nº 00190/2021-11A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 
01/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) - Nº 480/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede 
ao empreendimento CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA, CNPJ: nº 01.844.555/0020-45, localizado na avenida Tom Jobim, nº 75, bairro Cidade Industrial, Contagem, Minas 
Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de 
almoxarifado de produtos acabados, componentes e peças de máquinas rodoviárias – sem processo produtivo, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de 
Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) nº 46.85-1-00.00, conforme Processo Administrativo nº 14719/2020-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.
Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 12/08/2031. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) - Nº 299/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
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Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede ao 
empreendimento CEMA CENTRAL MINEIRA ATACADISTA LTDA, CNPJ: nº 03.283.231/0001-02, localizado na rodovia BR 040, km 688, nº s/n, pavilhão 05, bairro Guana-
bara, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer 
a(s) atividade(s) de comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados, enquadradas na Lei Complementar nº 
295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) nº 47.11-3-01.01; 46.23-1-01.00; 46.23-1-06.00; 46.23-1-09.00; 46.31-1-00.00; 46.35-4-99.00; 46.39-7-01.00; 46.41-
9-03.00; 46.42-7-01.00; 46.46-0-01.00; 46.46-0-02.00; 46.47-8-01.00; 46.49-4-01.00; 46.49-4-08.00; 46.49-4-99.00; 46.79-6-99.00; 47.21-1-03.00; 47.23-7-00.00; 
47.44-0-99.00; 47.55-5-02.00; 47.59-8-99.00; 47.61-0-03.00; 47.63-6-01.00; 47.72-5-00.00; 47.81-4-00.00; 47.89-0-02.00; 47.89-0-04.00; 47.89-0-05.00 respectiva-
mente, conforme Processo Administrativo nº 03800/2021-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 
01/08/2031. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 365/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede ao 
empreendimento CASA DE CARNES LP EIRELI, CNPJ: nº 26.840.557/0001-24 localizado na rua Bernardo Monteiro, nº 76, loja, bairro Centro, Contagem, Minas Gerais, 
por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de comércio 
varejista de carnes - açougues, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o código nº 47.22-9-01.00; 47.12-1-00.01; 47.22-9-02.00; 
47.23-7-00.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 01027/2021-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 
anos, com vencimento em 01/08/2031. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 359/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da 
Lei Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede 
ao empreendimento BELOTELHAS COMERCIAL LTDA, CNPJ: nº 19.397.450/0001-98, localizado na rua Leonis, nº 336, bairro Jardim Riacho das Pedras, Contagem, Minas 
Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de 
comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob os códigos nº 47.44-0-04.00; 
47.44-0-01.00; 47.44-0-99.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 02146/2021-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade 
da Licença: 10 anos, com vencimento em 11/07/2013.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 444/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede ao 
empreendimento BORRACHAS VELOX LTDA, CNPJ: nº 04.362.119/0001-65, localizado na praça Marília de Dirceu, nº 322, bairro Inconfi dentes, Contagem, Minas Gerais, 
por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de comércio 
por atacado de pneumáticos e câmaras - de - ar, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob os códigos nº 45.30-7-02.00, 45.30-7-05.00 
respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 13583/2020-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com 
vencimento em 11/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) - Nº 285/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede 
ao empreendimento BCP ALIMENTOS LTDA, CNPJ: nº 07.248.838/0002-29, localizado na avenida General David Sarnoff, nº 5100, loja 1, bairro Cidade Industrial, 
Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) 
atividade(s) de padaria e confeitaria com predominância de revenda, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) nº 47.21-
1-02.00, conforme Processo Administrativo nº 00696/2021-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento 
em 01/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 350/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da 
Lei Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede 
ao empreendimento ATACADISTA NETUNO LTDA, CNPJ: nº 05.440.777/0006-03, localizado na rodovia BR 040, km 688, nº s/n, pavilhão O, box 01, módulo 01, bairro 
Guanabara, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para 
exercer a(s) atividade(s) de comércio atacadista de aves vivas e ovos, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o código nº 46.33-8-
02.00; 46.33-8-01.00; 47.24-5-00.00; 47.29-6-99.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 02897/2021-03A em conformidade com as normas ambien-
tais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 13/07/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 437/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede ao 
empreendimento ANGELA ELIZA DA SILVA CUNHA, CNPJ: nº 36.317.489/0001-77, localizado na alameda dos Cisnes, nº 438, bairro Cabral, Contagem, Minas Gerais, por 
meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de comércio vare-
jista de plantas e fl ores naturais, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o código nº 47.89-0-02.00, 77.29-2-02.00, 81.30-3-00.00, 
47.89-0-99.00, 47.89-0-01.00, 47.29-6-99.00, 77.29-2-99.00, 82.30-0-01.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 08075/2020-03A em conformidade 
com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 10/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) - Nº 297/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede 
ao empreendimento AGROPECUÁRIA E HORTIFRUTICULTURA TERRA NOVA S/A, CNPJ: nº 26.078.964/0002-27, localizado na via Vereador Joaquim Costa, nº 624, bairro 
Campina Verde, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, 
para exercer a(s) atividade(s) de comércio atacadista de fruta, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 
30 de Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) nº 46.33-8-01.00; 47.24-5-00.00; 46.37-1-99.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 01774/2021-03A em 
conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 01/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 200/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da 
Lei Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede 
ao empreendimento SACOLÃO CINCO ESTRELAS LTDA, CNPJ: nº 01.764.859/0001-30, localizado na rua Pará de Minas, nº 559, bairro Vila Santa Edwiges, Contagem, 
Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) 
de comércio varejista de hortifrutigranjeiros, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob os códigos nº 47.24-5-00.00; 47.12-1-00.01; 
47.21-1-03.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 13884/2018-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 
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anos, com vencimento em 08/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS) 
– Nº 322/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei Com-
plementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede ao em-
preendimento MOURA ALIMENTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI , CNPJ: nº 13.778.902/0001-03, localizado na rua Oito, nº 134 (N/A 122 e 148), bairro São Sebastião, 
Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) 
atividade(s) de comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o código nº 46.39-7-
01.00; 10.66-0-00.00; 46.23-1-06.00; 46.23-1-09.00; 46.32-0-01.00; 46.32-0-03.00; 47.71-7-04.00; 82.92-0-00.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo 
nº 03165/2020-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 08/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 497/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 38°, §1° 
da Lei Complementar N° 082/2010 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, 
concede ao empreendimento KALDEC INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA, CNPJ: nº 04.516.082/0001-82, localizado na rua Costa Capanema, n° 561, bairro Jardim Industrial, 
Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) 
atividade(s) de serviços de usinagem, tornearia e solda, enquadradas na Lei Complementar nº 082, de 11 de janeiro de 2010 sob o(s) código(s) nº 25.39-0-01.00; 33.19-
8-00.00; 25.42-0-00.00; 25.13-6-00.00; DN COPAM 217/2017 - B-05-04-5 - Porte Inferior (DN 22 Art. 5º § 2º I) respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 
15449/2018-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 04/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 232/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da 
Lei Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede 
ao empreendimento MARIA VERA DOMINGOS, CNPJ: nº 07.706.958/0001-14, localizado na rua Dois, nº 137, letra A, bairro Conjunto Habitacional Nova Pampulha, 
Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) 
atividade(s) de estética e outros serviços de cuidados com a beleza, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o código nº 96.02-5-
02.00; 86.30-5-02.00; 86.30-5-03.00; 86.50-0-03.00; 86.50-0-04.00; 86.90-9-01.00; 93.13-1-00.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 07644/2019-
03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 04/08/2031. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 330/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede ao 
empreendimento ROCAR SERVICE - SERVIÇOS, COMÉRCIO E TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: nº 15.046.951/0001-79, localizado na avenida João César de 
Oliveira, nº 151, loja, bairro Eldorado, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBI-
ENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, enquadradas na Lei Complementar nº 295, 
de 30 de Janeiro de 2020 sob o código nº 45.20-0-03.00; 45.20-0-01.00; 45.30-7-01.00; 45.30-7-03.00; 62.09-1-00.00 respectivamente, conforme Processo Administra-
tivo nº 08781/2020-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 04/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 293/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede ao 
empreendimento FRUTAS AMAZONAS LTDA, CNPJ: nº 04.511.064/0001-08, localizado na rodovia BR-040, km 688, nº s/n, pavilhão S, boxes 6 e 7, módulos 11 ao 14, 
bairro Kennedy, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, 
para exercer a(s) atividade(s) de comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos, enquadradas na Lei Complementar nº 295, 
de 30 de Janeiro de 2020 sob os códigos nº 46.33-8-01.00; 46.37-1-99.00; 47.21-1-03.00; 47.24-5-00.00; 47.29-6-99.00; 49.30-2-02.00 respectivamente, conforme 
Processo Administrativo nº 03326/2021-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 05/08/2031. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº453/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 38°, §1° da Lei 
Complementar n° 082/2010 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede 
ao empreendimento FOX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: nº 35.190.760/0001-93, localizado na rua José 
Barra do Nascimento, n° 260, bairro Eldorado, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 
enquadrada na Lei Complementar nº 082, de 11 de janeiro de 2010 sob o(s) código(s) nº 46.45-1-01.00; 32.50-7-01.00; 33.19-8-00.00; 46.45-1-03.00; 47.74-1-00.00 
respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 18900/2019-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com 
vencimento em 11/08/2031. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AM-
BIENTAL SIMPLIFICADA (LAS) – Nº 435/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base 
no Artigo 39°, §1° da Lei Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Conta-
gem - COMAC, concede ao empreendimento FLORICULTURA JARDIM DO EDEN LTDA, CNPJ: nº 37.696.590/0001-49, localizado na rodovia BR-040, nº s/n, km 522/523, 
bairro Vila Paris, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, 
para exercer a(s) atividade(s) de comércio varejista de plantas e fl ores naturais, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o código nº 
47.89-0-02.00, 81.30-3-00.00; respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 01021/2020-11A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade 
da Licença: 10 anos, com vencimento em 10/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 477/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 38°, §1° da Lei 
Complementar N° 082/2010 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede ao 
empreendimento FORZA AUTO CENTER LTDA, CNPJ: nº 28.321.593/0001-07, localizado na rua Orozimbo Moreira, n° 274, bairro Inconfi dentes, Contagem, Minas Gerais, 
por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, enquadradas na Lei Complementar nº 082, de 11 de janeiro de 2010 sob o(s) código(s) nº 45.20-0-01.00; 
45.30-7-03.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 17212/2019-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 
anos, com vencimento em 12/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) - Nº 478/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede 
ao empreendimento GLOBALTEK MÓVEL, MANUTENÇÕES, ENSAIOS E TESTES ELÉTRICOS LTDA, CNPJ: nº 41.367.071/0001-04, localizado na rua Coronel José Pedro de 
Araújo Lima, nº 260, bairro Antônio Cambraia, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle, enquadradas na Lei 
Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) nº 33.12-1-02.00; 25.43-8-00.00; 27.90-2-99.00; 33.13-9-99.00; 33.14-7-02.00; 33.14-7-10.00; 
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46.73-7-00.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 03585/2021-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 
anos, com vencimento em 12/08/2031. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) - Nº 310/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede ao 
empreendimento GALZER IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: nº 38.658.832/0001-72, localizado na rua Tenente Paulo Afonso de Souza, nº 120, galpão, bairro 
Arvoredo, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para 
exercer a(s) atividade(s) de comércio atacadista de ferragens e ferramentas, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) nº 
46.72-9-00.00; 46.42-7-02.00; 46.63-0-00.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 00890/2020-11A em conformidade com as normas ambientais 
vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 01/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) - Nº 451/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da 
Lei Complementar n° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede 
ao empreendimento  MÁXIMUS DISTRIBUIDORA DE AÇÚCAR LTDA, CNPJ: nº 22.418.120/0001-46, localizado na rua Onze, nº 505, bairro Kennedy, Contagem, Minas 
Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de 
comércio atacadista de açúcar, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) nº 46.37-1-02.00; 46.39-7-01.00; 82.92-0-00.00, 
respectivamente, conforme Processo Administrativo FCE nº 05574/2021-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com 
vencimento em 11/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) - Nº 443/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da 
Lei Complementar n° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede 
ao empreendimento LÍDER PDV INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DISPLAYS LTDA, CNPJ: nº 35.201.899/0001-95, localizado na rua América do Sul, nº 571, bairro Novo 
Boa Vista, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para 
exercer a(s) atividade(s) de fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especifi cados anteriormente, enquadradas na Lei Complementar nº 295, 
de 30 de Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) nº 22.29-3-99.00; 18.13-0-01.00; 31.01-2-00.00; 46.89-3-99.00; 47.54-7-01.00; 73.19-0-01.00; 77.39-0-99.00 respectiva-
mente, conforme Processo Administrativo nº 08115/2020-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 
11/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 459/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da 
Lei Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede 
ao empreendimento LABORCLÍNICA ANÁLISES E PESQUISAS CLÍNICAS LTDA, CNPJ: nº 18.686.378/0017-13, localizado na avenida João César de Oliveira, nº 977, bairro 
Eldorado, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para 
exercer a(s) atividade(s) de serviços de vacinação e imunização humana, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o código nº 86.30-5-
06.00, conforme Processo Administrativo nº 04185/2021-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 
11/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 358/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da 
Lei Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede 
ao empreendimento IPÊ DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: nº 07.115.109/0001-13, localizado na rodovia BR 040, km 688, nº s/n, pavilhão J, box 34 e 36, 
bairro Guanabara, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICA-
DA, para exercer a(s) atividade(s) de comércio atacadista de aves vivas e ovos, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o código nº 
46.33-8-02.00; 46.33-8-01.00; 47.24-5-00.00; 47.29-6-99.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 02898/2021-03A em conformidade com as normas 
ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 12/07/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) - Nº 381/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede ao 
empreendimento INDUSTRIAL SIGMA LTDA, CNPJ: nº 22.312.075/0001-40, localizado na rua Rio Araguari, nº 688, sala 01, bairro Parque Riacho das Pedras 2A seção, 
Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) 
atividade(s) de fabricação de produtos de trefi lados de metal padronizados, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) nº 
25.92-6-01.00; 25.12-8-00.00; 25.42-0-00.00; 33.14-7-10.00; 42.92-8-01.00; 46.72-9-00.00, DN COPAM 217/2017 - B-06-03-3 - CLASSE 2 respectivamente, conforme 
Processo Administrativo nº 00601/2021-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 01/08/2031. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 446/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede ao 
empreendimento EQUALLY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: nº 40.943.295/0001-54, localizado na rua da Democracia, nº 158, bairro Kennedy, Contagem, Minas 
Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de 
fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial de escritório, exceto formulário contínuo, enquadradas na Lei Comple-
mentar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob os códigos nº 17.41-9-02.00; 17.42-7-99.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 04239/2021-03A em 
conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 11/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 438/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da 
Lei Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede 
ao empreendimento EXPERFRUT SERVIÇOS E COMÉRCIO DE FRUTAS E LEGUMES LTDA, CNPJ: nº 37.326.336/0001-59, localizado na rua Um, nº 103, galpão 1, bairro Do 
Comércio, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para 
exercer a(s) atividade(s) de comércio varejista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de 
Janeiro de 2020 sob o código nº 46.33-8-01.00, 82.19-9-99.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 01130/2020-11A em conformidade com as nor-
mas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 10/08/2031. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS) - Nº 475/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI-
MENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 
22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede ao empreendimento DEI FALCI COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS ARTESA-
NAIS LTDA, CNPJ: nº 09.340.547/0001-00, localizado na rua Nico Maria, nº 577, bairro Praia, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambi-
ente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos, 
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enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) nº 10.95-3-00.00; 10.93-7-02.00; 10.99-6-05.00; 13.51-1-00.00; 47.21-1-04.00; 
47.29-6-99.00; 47.55-5-03.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 11931/2019-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade 
da Licença: 10 anos, com vencimento em 12/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 383/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 38°, §1° da 
Lei Complementar N° 082/2010 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede 
ao empreendimento ELIESER AGOSTINHO DE SOUSA 73215872749, CNPJ: nº 19.029.973/0001-81, localizado na rua Tiradentes, nº 2875, loja 01, bairro Industrial, 
Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) 
atividade(s) de comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; enquadradas na Lei Complementar nº 082, de 11 de janeiro de 2010 sob o(s) código(s) 
nº 47.59-8-01.00; 13.51-1-00.00; 32.99-0-99.00; 43.30-4-02.02; 43.30-4-05.02; 43.30-4-99.02; 47.44-0-05.00; 47.54-7-01.00; 47.55-5-01.00; 47.55-5-03.00; 47.59-
8-99.00; 47.81-4-00.00; 95.29-1-05.00; 95.29-1-99.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 14540/2019-03A, em conformidade com as normas 
ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 15/07/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) - Nº 357/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede ao 
empreendimento SAÚDE E DROGARIA EIRELI, CNPJ: nº 40.473.879/0001-03, localizado na rua VP-1, nº 2514, bairro Nova Contagem, Contagem, Minas Gerais, por meio 
da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de comércio varejista 
de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) nº 47.71-7-01.00; 
47.29-6-99.00; 47.71-7-02.00; 47.72-5-00.00; 47.89-0-04.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 00085/2021-11A em conformidade com as normas 
ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 01/08/2031. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBI-
ENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS) - Nº 272/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMEN-
TO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 
15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede ao empreendimento MARIA APARECIDA VIEIRA 65988086691, CNPJ: Nº 22.150.236/0001-
47, localizado na Rua Francisco Duraes Castanheiras, nº 331, loja 01, bairro Industrial, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) de Peixaria, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de 
Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) nº 47.22-9-02.00, conforme Processo Administrativo Nº 11940/2020-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.
Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 22/07/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) - Nº 442/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da 
Lei Complementar n° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede 
ao empreendimento LEGÍTIMO CASA DE CARNES LTDA, CNPJ: nº 39.410.613/0001-32, localizado na avenida Dilson de Oliveira, nº 603, bairro Alvorada, Contagem, 
Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) 
de comércio varejista de carnes - açougues, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) nº 47.22-9-01.00; 47.23-7-00.00; 
47.29-6-99.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 12131/2020-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 
anos, com vencimento em 11/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) - Nº 394/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede ao 
empreendimento NUTRIÇÃO REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ: nº 22.498.034/0064-74, localizado na rua Haeckel Ben-Hur Salvador, nº 101, galpão 01, bairro Cinco, 
Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) 
atividade(s) de fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob 
o(s) código(s) nº 56.20-1-01.00, conforme Processo Administrativo nº 00157/2020-11A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 
anos, com vencimento em 05/08/2031. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) - Nº 205/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede 
ao empreendimento VETBR SAÚDE ANIMAL LTDA, cnpj nº 10.680.755/0010-29, localizado na rua Tenente Paulo Afonso de Souza, nº 466, bairro Arvoredo, Contagem, 
Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s)  
de Comércio atacadista de alimentos para animais, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o(s) código(s) nº 46.23-1-09 respectiva-
mente, conforme Processo Administrativo Nº 00979/2019-11A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 
09/06/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 448/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° 
da Lei Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, 
concede ao empreendimento BOCÃO ATACADO ARMARINHO E BIJUTERIA LTDA, CNPJ: nº 05.618.487/0002-75, localizado na rua Ébano, nº 503, bairro Jardim Laguna, 
Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) 
atividade(s) de comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários, enquadradas na Lei Complementar nº 
295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o código nº 46.93-1-00.00, 47.13-0-02.00, 47.55-5-02.00, 47.59-8-99.00, 47.61-0-03.00, 47.63-6–01.00, 52.11-7-99.00 respectiva-
mente, conforme Processo Administrativo nº 02421/2021-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 
11/08/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 382/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede ao 
empreendimento PERFÓRMULA DROGARIA E MANIPULAÇÃO LTDA, CNPJ: nº 23.316.674/0001-03, localizado na rua Corcovado, nº 1407, loja 01, bairro Monte Castelo, 
Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) 
atividade(s) de comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob 
o código nº 47.71-7-01.00; 47.21-1-04.00; 47.29-6-02.00; 47.29-6-99.00; 47.61-0-03.00; 47.71-7-02.00; 47.71-7-03.00; 47.71-7-04.00; 47.72-5-00.00; 47.73-3-00.00 
respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 14348/2020-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com 
vencimento em 20/07/2031. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 258/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da 
Lei Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede 
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ao empreendimento GERAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PANIFICADOS LTDA, CNPJ: nº 37.724.082/0001-27, localizado na rua Teobaldo Joaquim dos Santos, nº 288, 
bairro Três Barras, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, 
para exercer a(s) atividade(s) de fabricação de produtos de panifi cação industrial, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o código nº 
10.91-1-01.00; 10.94-5-00.00; 46.37-1-99.00; 47.29-6-99.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 00649/2020-11A em conformidade com as normas 
ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 15/07/2031.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 389/2020-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 38°, §1° da 
Lei Complementar N° 082/2010 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede 
ao empreendimento SUNRISE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: nº 13.579.325/0001-12, localizado na avenida Tereza Cristina, nº 3100, bairro Jardim Industrial, 
Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) 
atividade(s) de motéis, enquadradas na Lei Complementar nº 082, de 11 de janeiro de 2010 sob o(s) código(s) nº 55.10-8-03.00; 47.23-7-00.00; 56.11-2-04.00; 56.11-
2-03.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo nº 11960/2017-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, 
com vencimento em 11/08/2031. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) - Nº 410/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem – COMAC, concede ao 
empreendimento ORALFACE ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA, CNPJ: nº 34.460.313/0001-44, localizado na avenida João César de Oliveira, nº 3729, bairro Glória, 
Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) 
atividade(s) odontológica com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 30 de Janeiro de 2020 sob o(s) 
código(s) nº 86.30-5-04.00, conforme Processo Administrativo nº 03732/2021-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, 
com vencimento em 11/08/2031. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 348/2020-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 38°, §1° da 
Lei Complementar N° 082/2010 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede 
ao empreendimento LIDER COMERCIO DE PIZZA LTDA, CNPJ: Nº 34.621.825/0001-45, localizado na Av. Coronel Benjamim Guimaraes, Nº 322 loja B, bairro Industrial, 
Contagem, Minas Gerais, por meio do Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para exercer a(s) 
atividade(s) de Restaurantes e similares; Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar, enquadradas na Lei Complementar nº 
082, de 11 de janeiro de 2010 sob os códigos nº 56.11-2-01.02;56.20-1-04.00 respectivamente, conforme Processo Administrativo Nº 14048/2019-03A em conformi-
dade com as normas ambientais vigentes.Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 05/03/2030.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
(LAS) – Nº 282/2021-A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, com base no Artigo 39°, §1° da Lei 
Complementar N° 295/2020 e Art. 5º, § 1º, I e § 2º da Deliberação Normativa nº 22 de 15 de maio de 2018 do Conselho Municipal de Contagem - COMAC, concede ao 
empreendimento ELIANE REGINA LOPES TOSTE BARBOSA & VANIA MARIA LOPES TOSTE BARBOSA, CPF: Nº 363.274.256-15 e 561.683.576-53, localizado na rua Sumara, 
nº 289, bairro Novo Eldorado, Contagem, Minas Gerais, por meio da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA, para exercer a(s) atividade(s) odontológica com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos, enquadradas na Lei Complementar nº 295, de 
30 de Janeiro de 2020 sob o código nº 86.30-5-04.00, conforme Processo Administrativo Nº 02183/2021-03A em conformidade com as normas ambientais vigentes.
Validade da Licença: 10 anos, com vencimento em 14/09/2031. 

Secretaria Municipal 
de Planejamento, 
Orçamento e Gestão

Portaria Conjunta SEPLAN-SMS n° 002/2021

CONSIDERANDO o processo de elaboração de Termo de Referência para contratação de softwares para controle e gestão dos serviços de saúde;
CONSIDERANDO também a necessidade de reestruturação dos requisitos funcionais que os softwares deverão atender; e
CONSIDERANDO ainda a necessidade de envolvimento da Secretaria Municipal de Saúde na identifi cação e validação dos requisitos necessários,
RESOLVE:
Art. 1° - Instituir grupo de trabalho formado pelos servidores abaixo relacionados, com a fi nalidade de elencar todos os requisitos e funcionalidades necessárias para 
futura e eventual contratação dos sistemas para gestão e controle de:
I – Ambulatorial;
II – Farmacêutica;
III – Vigilância em Saúde;
IV – Regulação / Controle e Avaliação; e
V – Hospitalar.
Parágrafo Único - Ficam designados os seguintes servidores para compor o grupo de trabalho:
a) Diego Moreira de Oliveira Prates, matrícula: 01542978;
b) Charles Batista da Silva, matrícula: 01425222;
c) Eva Alexsandra Vieira Coutinho, matrícula: 00133020;
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d) André Luiz Dias Gabrich, matrícula: 01546412;
e) Israel Severino Junior, matrícula: 01356360; 
f) Hassan Zibaoui, matrícula: 00202140; e
g) Francisco Ferreira dos Santos, matrícula: 203677.
Art. 2° - As atividades do Grupo de Trabalho serão coordenadas pelo servidor descrito na alínea “a”, Parágrafo Único do art. 1°.
Parágrafo Único – Na ausência ou indisponibilidade do servidor indicado no caput do art. 2°, as atividades do Grupo de Trabalho serão coordenadas pelo servidor 
descrito na alínea “b”, Parágrafo Único do art. 1°.
Art. 3° - O Grupo de Trabalho fi ca, desde logo, autorizado a praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções, devendo as unidades administrati-
vas as quais estão vinculados prestar a colaboração necessária que lhes for requerida.
Art. 4° - Fica estabelecido o prazo de 30 dias para a conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado, caso necessário, por até o mesmo período.
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, Contagem/MG, em 25 de outubro de 2021.

ANDRÉ TEIXEIRA MOREIRA
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

FABRÍCIO HENRIQUE DOS SANTOS SIMÕES
Secretário Municipal de Saúde.

Secretaria Municipal 
de Saúde

Aviso de Nova Data de Sessão – O Município de Contagem, através da Secretaria Municipal de Saúde, informa nova data para a realização do Pregão Eletrônico Nº 
046.2021 – PAC 120.2021 - cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DEMANDA JUDICIAL – Data: 22  de 
novembro de 2021 às 09h00min - Site www.licitacoes-e.com.br. RETIRADA DE EDITAL: http://www.contagem.mg.gov.br = licitações ou www.licitacoes-e.com.br, infor-
mações através do e-mail: saude.licitacao@contagem.mg.gov.br – Fabrício Henrique dos Santos Simões, Secretário Municipal de Saúde. Em 27 de outubro de 2021.

Aviso de Suspensão da Sessão e Nova Data – A Equipe de Pregão, através de seu Pregoeiro, resolve SUSPENDER, o processo na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
029/2021 – PAC 066/2021, que tem como objeto - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS. Que seria realizado no 
dia 29 de Outubro de 2021, às 09h00min, fi ca SUSPENSO, para alterações no termo de referência e edital, conforme motivação constante dos autos. A nova data para 
realização da sessão será: 11 de Novembro de 2021 às 09h00min – Site www.licitacoes-e.com.br. RETIRADA DE EDITAL: http://www.contagem.mg.gov.br/?se=licitacoes 
ou www.licitacoes-e.com.br, informações através do e-mail: saude.licitacao@contagem.mg.gov.br – Equipe de Pregão. Em 27 de Outubro de 2021.
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MUNICÍPIO DE CONTAGEM

ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 001/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 96

O Secretário Municipal de Saúde, convoca os aprovados no Processo Seletivo Simplifi cado PSS 01/2019 – 96º resultado, da função e classifi cação abaixo relacionada, a 

comparecer ao setor de Admissão da Secretaria Municipal de Saúde, de segunda à sexta-feira, de 09 às 11 horas ou de 14 às 16 horas, localizada na Avenida General 

David Sarnoff, nº 3.113 – Bairro Jardim Industrial, Contagem/ MG, no período de  26/10/2021 a  08/11/2021.

Médico Infectologista Pediátrico – 1º Classifi cado.

Médico Clinico Geral – 1º Classifi cado.

Médico da Família – 1º Classifi cado.

Contagem, 26 de Outubro de 2021.

Fabrício Henrique dos Santos Simões

Secretario Municipal de Saúde de Contagem

PORTARIA Nº 342, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre designação de servidores para compor a Comissão Especial 

para levantamento dos valores existentes em tesouraria.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONTAGEM, Gestor do Sistema Único de Saúde do Município, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO as compe-

tências conferidas pelo artigo 17, da Lei Complementar nº 247, de 29 de dezembro de 2017 e o estabelecido no Decreto 461 de 28 de março de 2018;

Considerando o disposto no DECRETO Nº 340, DE 08 DE OUTUBRO DE 2021, que dispõe sobre o encerramento do Exercício Financeiro de 2021 nos órgãos e entidades 

da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar, nos termos do Art. 12 do Decreto nº.340, de 08 de outubro de 2021, a Comissão Especial para levantamento dos valores existentes em Tesouraria, 

exercício de 2021, do Fundo Municipal de Saúde, sendo a mesma responsável pelos encaminhamentos pertinentes à Contabilidade e ao órgão de Controle Interno nos 

prazos do decreto mencionado. 

§ 1º A comissão de que trata o caput será constituída pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:

I - Leonardo Aparecido de Carvalho   - Matrícula: 139714-8; 

II –Aline de Souza Magalhães- Matrícula: 201584-8;

III– Anderson Luiz Soares Maia - Matrícula: 199741-5. 

IV – Alexandre de Oliveira Rocha- Matrícula: 185038-5

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Contagem, 26 de outubro de 2021.

Fabrício Henrique dos Santos Simões

Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CONTAGEM

A Comissão de Avaliação dos Títulos, constituída através da Portaria 198, de 23 de janeiro de 2019 e suas alterações, conforme o disposto no Edital do Processo Seleti-

vo Simplifi cado - PSS nº 001/2019, segue abaixo a classifi cação dos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplifi cado nº 001/2019 após julgamento realizado pela 

Comissão, conforme os critérios defi nidos no referido edital

096º resultado de Classifi cação do Processo Seletivo Simplifi cado SMS/PSS Nº 01/2019

FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO NOME
TOTAL DE 
PONTOS RESULTADO

MEDICO INFECTOLOGISTA PEDIATRI-
CO 1º VINICIUS ANDRADE GOMES VUOLO 15,00 CLASSIFICADO

FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO NOME
TOTAL DE 
PONTOS RESULTADO

MEDICO CLINICO GERAL 1º MARLA ROCHA ALVES 5,00 CLASSIFICADO

FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO NOME
TOTAL DE 
PONTOS RESULTADO

MEDICO DA FAMILIA 1º ISABELA SANTOS LACERDA 5,00 CLASSIFICADO

Comissão de Avaliação de Títulos:
Ana Maria Viegas 
Ana Paula Loures Linhares Goyata 
Rejane de Almeida Caborges

Contagem, 26 de Outubro de 2021.

Prefeitura Municipal de Contagem/MG

Processo Seletivo Interno - Edital nº 01/2021- 1ª RETIFICAÇÃO

 A Comissão de Avaliação do Processo Seletivo Interno para provimento de Cadastro Reserva de Referências Técnicas Distritais (PORTARIA SMS n° 334, de 15 de Outubro 
de 2021), no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna pública a 1ª Retifi cação do Processo Seletivo Interno - Edital nº 01/2021:

Ficam reabertas as inscrições do Processo Seletivo Interno para entre os dias 01/11/2021 à 05/11/2021.

Inscrição via Google Forms, acessando o endereço eletrônico:
https://forms.gle/gCLDT1LKyUtpN2b26

ONDE SE LÊ:

CRONOGRAMA

ETAPAS DATAS

Publicação do Edital 18/10/2021

Inscrições 19/10/2021 à 22/10/2021

Período do processo de avaliação 25/10/2021 à 28/10/2021

Publicação da Classifi cação Preliminar 29/10/2021

Prazo para Recurso 03/11/2021 à 04/11/2021

Publicação Resultado Final e Homologação 05/11/2021



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Decreto 1.455/2010 e Portaria XXX. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a 
uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - MG (doc)." Para outras informações www.contagem.mg.gov.br.

Contagem, 27 de outubro de 2021 Página 33 de 51 Diário Oficial de Contagem - Edição 5179

LEIA-SE:
CRONOGRAMA RETIFICADO

ETAPAS DATAS

Publicação do Edital 18/10/2021

Inscrições
19/10/2021 à 22/10/2021;
01/11/2021 à 05/11/2021

Período do processo de avaliação 25/10/2021 à 11/11/2021

Publicação da Classifi cação Preliminar 12/11/2021

Prazo para Recurso 12/11/2021 à 15/11/2021

Publicação Resultado Final e Homologação 18/11/2021

Contagem, 26 de Outubro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 058/2021 – PAC 122/2021 – DL 040/2021 
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: LACERDA ALIMENTAÇÃO LTDA 
OBJETO: Prestação de serviços de fornecimento diário de refeições, almoço e jantar, com disponibilização de pessoal para execução dos serviços, para os servidores 
das unidades de Urgência e Emergência, SAMU, Transporte Sanitário, SAD, CAPS do Município de Contagem, e para acompanhantes de pacientes internados na Rede 
Municipal de Saúde de Contagem, conforme especifi cações, condições e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, com fundamento no Artigo 24, Inciso IV 
da Lei Federal nº 8.666/93.
VIGÊNCIA: 180 dias, vigorando de 27/10/2021 à 24/04/2022
VALOR: R$ 556.850,00 (quinhentos e cinqüenta e seis mil oitocentos e cinqüenta reais).

EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 011/2020 - PAC 267/2015 - CREDENCIAMENTO 022/2015
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: IMED CENTRO MÉDICO ESPECIALIZADO LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a RENOVAÇÃO do Termo De Credenciamento 011/2020 com a empresa IMED CENTRO MÉDICO ESPECIALIZADO LTDA 
pelo período de 59 (dias), vigorando de 03/11/2021 a 31/12/2021, cujo objeto é a prestação de serviços de procedimentos oftalmológicos diagnósticos, cirúrgicos com 
consultas correlacionadas e assistência ao paciente portador de glaucoma com fornecimento de terapêutica, destinados a atender aos usuários do SUS/contagem, de 
acordo com a tabela de procedimentos editada pelo ministério da saúde e plano operativo.
VIGÊNCIA: 59 dias, tendo início em 03/11/2021 a 31/12/2021
VALOR: R$ 151.160,19 (Cento e cinquenta e um mil cento e sessenta reais e dezenove centavos)
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Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento
Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL   

A Diretoria de Parcerias através da Gerência de Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições e cumprindo o 
Princípio da Publicidade, faz publicar a solicitação de envio da prestação de contas fi nal referente ao Termo de Fomento nº 016/2020, tal como do comprovante de 
devolução do saldo remanescente de tal parceria, cujo término se deu no dia 09 de setembro de 2021, conforme e-mail encaminhado através de Correio Eletrônico para 
a Organização da Sociedade Civil, OBRA SOCIAL PROGRESSO, inscrita no CNPJ sob o nº 22.742.332/0001-84, representada, neste ato, por seu Presidente, Sr. Protázio 
Ribeiro da Silva.  

A presente publicação faz saber à Presidência da referida Entidade que fi ca notifi cada a se manifestar, considerando que a inércia acarretará em medidas sancionatórias 
pertinentes ao caso em comento. 

Atenciosamente,

OSMAR ENOQUE MOTA FILHO
Gerente de Prestação de Contas
Matrícula: 1554934

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITOS PESSOA FÍSICA

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITOS QUE FIRMAM O MUNICÍPIO DE CONTAGEM, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR, NA FORMA ABAIXO:

MUNICÍPIO DE CONTAGEM, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 18.715.508/0001-31, com sede administrativa na Praça Tancredo Neves, n.º 200, 
Camilo Alves, Contagem-MG, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar, neste ato representada pela titular da pasta 
VIVIANE SOUZA FRANÇA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR, e LUCAS DE OLIVEIRA ARAÚJO, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o n° 200.870.716-49, portador da Carteira de Identidade RG n° MG-3.088.386 SSP/MG, casado com DELMA SIQUEIRA DE ARAÚJO, brasileira, inscrita no CPF sob o 
n° 999.875.706-15, portadora da Carteira de Identidade RG n° MG-4.348.136 SSP/MG, ambos residentes e domiciliados em Sítio Ponte das Flores 9999 CH, Área Rural, 
em Bonfi m/MG, CEP 35480-000, representados por CAMPOS GUIMARÃES IMÓVEIS ALÍPIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.648.112/0001-77, com sede na Rua Jauá, n° 83, 
Bairro Alípio de Melo, em Belo Horizonte/MG, representada por ANDRÉA VIEIRA DE SOUZA HALABI, inscrita no CPF  sob o n° 881.803.956-34, portadora da Carteira de 
Identidade n°  M-4.627.756, tendo em vista o Contrato Administrativo nº 116/2018, Processo Administrativo nº 117/2018,  Dispensa de Licitação nº 032/2018, fi rmam 
o presente Termo de acordo com as seguintes cláusulas e condições que seguem:

Cláusula Primeira: O Município de Contagem reconhece que os senhores LUCAS DE OLIVEIRA ARAÚJO e DELMA SIQUEIRA DE ARAÚJO, representados pela CAMPOS 
GUIMARÃES IMÓVEIS ALÍPIO LTDA, prestaram o serviço de locação do imóvel situado na Rua Quintino Bocaiuva, nº 1.036, Bairro Pedra Azul, em Contagem-MG, CEP 
32185-000, para abrigar o CONSELHO TUTELAR NACIONAL, conforme Contrato Administrativo n° 116/2018. O referido contrato se encerrou em 01 de junho de 2021, 
permanecendo sem o devido respaldo contratual até 23 de agosto de 2021, fato que gerou o débito de R$ 5.601,45 (cinco mil, seiscentos e um reais e quarenta e cinco 
centavos). Sendo assim, caberá ao LOCATÁRIO providenciar, nos termos Orientação Normativa PGM nº 007/2017 e Orientação Técnica CGM nº 002/2018 do Município 
de Contagem, o pagamento dos dias utilizados sem cobertura contratual no valor de R$ 5.601,45 (cinco mil, seiscentos e um reais e quarenta e cinco centavos) a título 
de indenização. 

Cláusula Segunda: Os senhores LUCAS DE OLIVEIRA ARAÚJO e DELMA SIQUEIRA DE ARAÚJO, neste ato representados pela empresa CAMPOS GUIMARÃES IMÓVEIS 
ALÍPIO LTDA, na pessoa da Representante Legal a Sra. ANDRÉA VIEIRA DE SOUZA HALABI, declaram, sob as penas da Lei, que os valores expressos na Cláusula Primeira, 
contemplam todos os custos do período sem cobertura contratual, inexistindo outros débitos aos mesmos concernentes. 

Cláusula Terceira: Em face do disposto na Orientação Técnica CGM nº 002/2018, na Orientação Normativa da PGM nº 07/2017 e Instrução Normativa n° 002/2021, a 
despesa discriminada na Cláusula Primeira, apurada e atestada por seu ordenador é, neste ato, reconhecida pelo Município de Contagem, para os efeitos preconizados 
em tais atos normativos.

Cláusula Quarta: O Município de Contagem se obriga a efetuar o pagamento da importância de R$ 5.601,45 (cinco mil, seiscentos e um reais e quarenta e cinco centa-
vos), abrangendo o principal e eventuais acessórios, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste instrumento no Diário Ofi cial.

Parágrafo único: O pagamento será realizado mediante depósito na mesma conta corrente, agência e Banco já cadastrada no setor de Contabilidade da Prefeitura de 
Contagem que se realizavam os pagamentos mensais dos aluguéis durante a vigência do Contrato Administrativo n° 116/2018.



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Decreto 1.455/2010 e Portaria XXX. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a 
uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - MG (doc)." Para outras informações www.contagem.mg.gov.br.

Contagem, 27 de outubro de 2021 Página 39 de 51 Diário Oficial de Contagem - Edição 5179

Cláusula Quinta: Efetuado o depósito bancário, LUCAS DE OLIVEIRA ARAÚJO e DELMA SIQUEIRA DE ARAÚJO, neste ato representados pela empresa CAMPOS GUIMA-

RÃES IMÓVEIS ALÍPIO LTDA, na pessoa da Representante Legal a Sra. ANDRÉA VIEIRA DE SOUZA HALABI, conferem ao Município de Contagem, por este instrumento, 

em razão do disposto na Cláusula Primeira desse Instrumento, no valor total de R$ 5.601,45 (cinco mil, seiscentos e um reais e quarenta e cinco centavos), referente à 

indenização por falta de cobertura contratual do período que o equipamento CONSELHO TUTELAR NACIONAL utilizou o imóvel, a mais ampla, rasa, geral, irrevogável e 

irretratável quitação, para nada mais reclamar ou pleitear a qualquer título ou pretexto. 

Cláusula Sexta: O presente ajuste tem força de título executivo extrajudicial, obrigando os acordantes, herdeiros e sucessores a qualquer título.

Cláusula Sétima: O foro competente para dirimir questões resultantes do presente acordo é o da Comarca de Contagem, Estado de Minas Gerais, que prevalecerá sobre 

qualquer outro.

Assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo.

Contagem, 19 de outubro de 2021.

Viviane Souza França

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar

Campos Guimarães Imóveis Alípio Ltda

CNPJ n° 05.648.112/0001-77

Andréa Vieira de Souza Halabi

CPF n°  881.803.956-34

Testemunhas:

Nome e CPF Nome e CPF

Funec

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2021– P.E. nº 001/2021

EDITAL Nº005/2021

CONTRATANTE - FUNDAÇÃO DE ENSINO DE CONTAGEM – FUNEC, inscrita no CNPJ /MF sob o nº 16.694.465/0001-20

CONTRATADA – BRASO SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº15.664.759/0001-46

FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº 8.666/93 e suas alterações, pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios, da teoria geral dos contra-

tos e demais legislações pertinentes, além das obrigações assumidas, pela CONTRATADA, na proposta fi rmada e nos autos do Processo Administrativo nº 005/2021.

OBJETO - Contratação de empresa especializada nos serviços de Customização, parametrização, Implantação, hospedagem e suporte da plataforma de educação Moo-

dle incluindo formação para professores e equipe administrativa para atendimento de aulas de cursos FIC e Mediotec ofertados pela Fundação de Ensino de Contagem, 

através do Programa Federal Novos Caminhos.

VALOR TOTAL - R$30.000,00 (Trinta mil reais).
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VIGÊNCIA -  30 (trinta) meses, com termo INICIAL em 20 de outubro de 2021 e FINAL em 30 de abril de 2024, podendo ser modifi cado e/ou prorrogado, dentro do 

permissivo legal mediante Termo Aditivo

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – 

1.1122.12.363.0037.2093 – Natureza de despesa: 33.90.40.00 – Fonte: 2200

DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2021

ASSINAM: 

TELMA FERNANDA RIBEIRO
FUNEC

WAGNER SANTOS VIEIRA DA SILVA
BRASO SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA

FUNDAÇÃO DE ENSINO DE CONTAGEM - FUNEC
PORTARIA Nº 110, de 26 de outubro de 2021.

Constitui comissão para processos seletivos de estudantes da Fundação de Ensino de Contagem - FUNEC e dá outras providências.

A Presidente da Fundação de Ensino de Contagem - Funec, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal nº 453, de 26 de março de 2018 e Lei 
Complementar Municipal nº 247, de 29 de dezembro de 2017, Decreto Municipal nº. 138/2013 e, em especial, com base nos princípios legais do caput do artigo 37, da 
Constituição da República; RESOLVE:

Artigo 1º - Ficam designados os membros abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão para Processo Seletivo de Estudantes, candida-
tos às vagas e cursos que serão ofertadas pela Funec- Fundação de Ensino de Contagem para o ano letivo 2022.

Marco Antônio Alves de Carvalho - Diretor de Ensino;
Clarice Helena Pereira Silva – Gerente de Ensino Médio;
Geraldo Mangel Pereira – Diretor de Prestação de Serviços;
Alexandre Gutemberg Bertolino – Diretor de Recursos Humanos;
Rafael Caetano Peixoto – Diretor Administrativo Financeiro;
Paulo Rodrigo de Figueiredo – Vice Presidente da Funec;
Rosânia Maria de Souza – Técnico Superior em Biblioteconomia;
Renata Almeida Silva Lima – Diretora de Estabelecimento Escolar – Riacho / Titular;
Roberto Afonso do Nascimento – Diretor de Estabelecimento Escolar - Nova Contagem / Suplente;
Silvana Pontel de Oliveira – Assessora Seduc.
Artigo 2º - Na ausência justifi cada da Presidente, assume o encargo o segundo membro da Comissão.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 002, de 06 de janeiro de 2021, publicada no DOC-Edição 4679, dia 06 de janeiro de 
2021 e Portaria nº 109, de 25 de outubro de 2021, publicada no DOC-Edição 5177, dia 25 de outubro de 2021.

PUBLIQUE-SE e REGISTRE-SE

TELMA FERNANDA RIBEIRO

PRESIDENTE DA FUNEC
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FUNDAÇÃO DE ENSINO DE CONTAGEM - FUNEC
PORTARIA Nº 111, de 26 de outubro de 2021.

Dispõe sobre avaliação de recurso apresentado para progressão funcional por titulação em 2020 e dá outras providências.

A Presidente da Fundação de Ensino de Contagem - Funec, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal nº 453, de 26 de março de 2018 e Lei 
Complementar Municipal nº 247, de 29 de dezembro de 2017, e com fundamento no Decreto nº 709, de 09 de outubro de 2018 ; RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Desempenho do servidor que impetrou pedido de reconsideração, para fi ns de Progressão Funcional por Titulação em 2020.

Artigo 1º - A COMISSÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO, no uso de suas atribuições, faz publicar o parecer conclusivo do processo 
de reconsideração para fi ns de progressão por titulação, conforme disposto no Artigo 5º e inciso II, do Decreto nº 709, de 09 de outubro de 2018, conforme quadro 
abaixo:

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DOS RECURSOS DE TÍTULOS APRESENTADOS PARA FINS DE PROGRESSÃO NA CARREIRA

ORD MATR. SERVIDOR DOCUMENTO RESULTADO DO RECURSO ACRESCIMO DE PADRÕES

1 380083 ROSAN MARCOS BAHIA Graduação em Ciência com ênfase em Matemática DEFERIDO 3

PUBLIQUE-SE e REGISTRE-SE

TELMA FERNANDA RIBEIRO
PRESIDENTE DA FUNEC

Transcon

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

JARI / Contagem/MG

BOLETIM INFORMATIVO

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento

dos interessados, que a 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Contagem/MG, 

quando da sessão realizada no dia 21/10/2021, julgou os recursos abaixo especifi cados, com as decisões:

1ª JARI

Sessão Ordinária Nº 01-080/2021

Julgamento Nº Recurso Nº AIT Placa Resultado Recorrente

21/10/2021 4371020210019625 AH00713529 HJB3904 Deferido Adalton Da Silva Alves

21/10/2021 4371020210019676 AL00976121 NYG3719 Deferido FELIX ACACIO BATISTA DOS SANTOS

21/10/2021 4371020210019675 AL01026109 QNM5464 Deferido Ivanete Aparecida De Almeida

21/10/2021 4371020210019708 AM01662117 OPD5009 Deferido Rafael Henrique De Souza

21/10/2021 4371020210019712 AM01662116 OPD5009 Deferido Rafael Henrique De Souza

21/10/2021 4371020210025937 AL01022769 NKW9877 Indeferido ALEXANDRE APOLINARIO COSTA
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21/10/2021 4371020210026021 AL01057737 NKW9877 Indeferido ALEXANDRE APOLINARIO COSTA

21/10/2021 4371020210019751 AL01018591 OLQ1440 Indeferido Aroldo Luiz Pereira

21/10/2021 4371020210019763 AL01018025 OLQ1440 Indeferido Aroldo Luiz Pereira

21/10/2021 4371020210019682 AH00681759 PVX6229 Indeferido BRENO LIMA STANGHERLIN

21/10/2021 4371020210019614 AH00709355 FXM7662 Indeferido CLAUDINEI DE FREITAS GALHARDO

21/10/2021 4371020210019658 AH00672672 PZN9586 Indeferido CLAUDIO LUIZ RIBEIRO

21/10/2021 4371020210019721 AL00979837 FUR3380 Indeferido Daniel Campos De Carvalho

21/10/2021 4371020210019650 AL00753598 OXE5479 Indeferido ELTON LOPES DA SILVA

21/10/2021 4371020210019730 AL01008319 QUV9136 Indeferido Edmar Savio Emidio

21/10/2021 4371020210026070 AL01016108 HEV0947 Indeferido Gleidson Henrique Campos

21/10/2021 4371020210025957 AH00680994 OWU9530 Indeferido HEIDER DA SILVA VIEIRA

21/10/2021 4371020210019601 AH00716204 PYB3670 Indeferido Jose Cloves Rodrigues

21/10/2021 4371020210019602 AL00984689 PYB3670 Indeferido Jose Cloves Rodrigues

21/10/2021 4371020210019644 AH00713135 ENO8172 Indeferido Jose Tobias Da Costa

21/10/2021 4371020210025972 AL00991598 NYC0528 Indeferido Lazinho Inacio Da Silva

21/10/2021 4371020210019651 AH00687429 HIM8597 Indeferido MIREN ELAINE ANDRADE CAMPOS

21/10/2021 4371020210019700 AL01005517 OLV5429 Indeferido Nilson Jose Magalhaes

21/10/2021 4371020210019753 AL00985874 QXY6G33 Indeferido Otavio Rangel Alves De Almeida

21/10/2021 4371020210019757 AL00981808 QXY6G33 Indeferido Otavio Rangel Alves De Almeida

21/10/2021 4371020210019758 AL00992643 QXY6G33 Indeferido Otavio Rangel Alves De Almeida

21/10/2021 4371020210019761 AL01002238 QXY6G33 Indeferido Otavio Rangel Alves De Almeida

21/10/2021 4371020210019485 AL00744244 QPM0800 Indeferido PETERSON SOARES DE F. RISTORIS

21/10/2021 4371020210019598 AL01006613 PUT9B75 Indeferido RAFAEL NICODEMOS ALMEIDA GONCALVES VIEIR

21/10/2021 4371020210019687 AL00994333 HCJ7639 Indeferido RIGLEIA SANTOS ROCHA EVANGELISTA

21/10/2021 4371020210019694 AL00992641 HCJ7639 Indeferido RIGLEIA SANTOS ROCHA EVANGELISTA

21/10/2021 4371020210019705 AM01662118 OPD5009 Indeferido Rafael Henrique De Souza

21/10/2021 4371020210019725 AL00977127 PVC0647 Indeferido Rosilda Pereira De Souza Fernade

21/10/2021 4371020210019659 AL00740958 HNA1532 Indeferido SARAH SOUZA GIORDANI COSTA

21/10/2021 4371020210019738 AL00982233 LLL3474 Indeferido SILAS DE PAULA FERREIRA SOBRINHO JUNIOR

21/10/2021 4371020210026108 AM00837687 QPG6946 Indeferido VIVIANE MARTINS PIRES

21/10/2021 4371020210019653 AL00737105 HIB9050 Indeferido WARLEY PEREIRA DO NASCIMENTO

21/10/2021 4371020210025980 AH00678196 GSH5387 Indeferido WELLINGTON LUCAS B DA SILVA

21/10/2021 4371020210019750 AL00998468 HMY8705 Indeferido Waldimilson Rocha Sabino

21/10/2021 4371020210019599 AL01026185 GZP4G91 Indeferido Ygor Rafael Vilela Santos

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação,

ao  Conselho Estadual de Trânsito de Minas  Gerais - CETRAN/MG, em conformidade com o disposto no art. 288 do

CTB. O Recurso deverá ser protocolado na JARI Contagem através do e-mail atendimento.transcon@contagem.mg.gov.br

ou pelo site transcon.contagem.mg.gov.br ou ainda no seguinte endereço: Av. Babita Camargos, 1295, 2º andar,

Cidade Industrial, Contagem/MG, CEP 32210-180.

Secretaria da JARI - CONTAGEM, 21 de Outubro de 2021

DIOGO FARIAS DA CUNHA

Presidente da 1ª JARI / CONTAGEM - MG
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JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

JARI / Contagem/MG

BOLETIM INFORMATIVO

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento

dos interessados, que a 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Contagem/MG, 

quando da sessão realizada no dia 25/10/2021, julgou os recursos abaixo especifi cados, com as decisões:

1ª JARI

Sessão Ordinária Nº 01-081/2021

Julgamento Nº Recurso Nº AIT Placa Resultado Recorrente

25/10/2021 4371020210026316 AL00799943 PYW1147 Deferido ANA CLAUDIA LARA PIMENTA DE FIGUEIREDO

25/10/2021 4371020210026647 AH00646814 HCN7074 Indeferido ADERLUCIO PINTO DOS SANTOS

25/10/2021 4371020210026659 AL01032839 LUR0942 Indeferido ANTONIO ALVES DE PAULA JUNIOR

25/10/2021 4371020210026641 AL01029432 HAO3857 Indeferido Andre Luiz Guedes Pinto

25/10/2021 4371020210026410 AH00706556 OQA6142 Indeferido Antonio Ricardo Neri

25/10/2021 4371020210026370 AH00682100 OWN1486 Indeferido CFC PARTICULAR LTDA

25/10/2021 4371020210026620 AL00976874 OQK3305 Indeferido Carlos Eduardo Cardoso

25/10/2021 4371020210026656 AL01009178 PZJ9170 Indeferido Carlos Roberto Do N Junior

25/10/2021 4371020210026615 AL00917875 OQM7899 Indeferido ELIZEU SILVA CORDEIRO

25/10/2021 4371020210026730 AL01018329 QNB5741 Indeferido Edson Quintao De Freitas

25/10/2021 4371020210026258 AH00686388 NYB9060 Indeferido Eduardo Moreira Lodigiane

25/10/2021 4371020210026654 AL00741596 HBA4597 Indeferido GEOVANI TIAGO COSTA MENEZES

25/10/2021 4371020210026722 AL00979823 PVO1979 Indeferido Gustavo Lima De Castro

25/10/2021 4371020210026382 AL00999911 HBU0540 Indeferido JERRY JHONNY DO CARMO

25/10/2021 4371020210026407 AL00726457 OPD5226 Indeferido JOCELANIO GOMES DA SILVA

25/10/2021 4371020210026679 AL01010249 OXC5561 Indeferido Joao Henrique Do Amaral Melo

25/10/2021 4371020210026339 AH00685589 QUX0021 Indeferido Jorge Luiz Diniz Leite

25/10/2021 4371020210026698 AL01021892 PFP3B97 Indeferido Julio Cesar Dos Santos Neves

25/10/2021 4371020210026348 AL01014383 HOA6698 Indeferido Lucinelio Antonio V Perdigao

25/10/2021 4371020210026622 AL00794542 HKY6266 Indeferido MARCO AURELIO MOREIRA

25/10/2021 4371020210026714 AL01036785 OQG6I80 Indeferido Marco Sandro Ribeiro

25/10/2021 4371020210026719 AL01036819 OQG6I80 Indeferido Marco Sandro Ribeiro

25/10/2021 4371020210026745 AL01027953 OOY0552 Indeferido Maria Vicentina Ferreira Porto

25/10/2021 4371020210026451 AL00799926 PYJ5173 Indeferido Monica Maria Da Silva

25/10/2021 4371020210026146 AL00827525 PWN0950 Indeferido Nadir De Oliveira

25/10/2021 4371020210026675 AL01027857 PXX0157 Indeferido Nilde Correa De Oliveira E Silva

25/10/2021 4371020210026266 AL00997687 QPY8418 Indeferido Osmar Souza De Oliveira

25/10/2021 4371020210026396 AL00794662 QPG1777 Indeferido RITA DE CASSIA PEREIRA BARBOSA DINIZ

25/10/2021 4371020210026610 AL01039653 GSL2295 Indeferido Ricardo Marques Ramos

25/10/2021 4371020210026650 AH00681165 GSH7666 Indeferido SOUZA E SILVA TRANSPORTES E CO

25/10/2021 4371020210026681 AL01005139 OPA5A32 Indeferido SUSAN KELLEN SIMOES NUNES

25/10/2021 4371020210026225 AL01010402 GSX8A46 Indeferido Ulisses Santos Da Silva

25/10/2021 4371020210026625 AL00785704 KPE9643 Indeferido WANDERSON FERREIRA DA SILVA

25/10/2021 4371020210026763 AL00994489 OLT5F24 Indeferido WANDSON DA CRUZ RODRIGUES

25/10/2021 4371020210026772 AL00994520 OLT5F24 Indeferido WANDSON DA CRUZ RODRIGUES

25/10/2021 4371020210026633 AL00744702 HEL8577 Indeferido WASHINGTON MARQUES RIBEIRO

25/10/2021 4371020210026741 AL01040611 HLP9683 Indeferido Welington Batista Lopes

25/10/2021 4371020210026607 AL01015848 HAY5759 Indeferido Wilson Honorato
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Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação,

ao  Conselho Estadual de Trânsito de Minas  Gerais - CETRAN/MG, em conformidade com o disposto no art. 288 do

CTB. O Recurso deverá ser protocolado na JARI Contagem através do e-mail atendimento.transcon@contagem.mg.gov.br

ou pelo site transcon.contagem.mg.gov.br ou ainda no seguinte endereço: Av. Babita Camargos, 1295, 2º andar,

Cidade Industrial, Contagem/MG, CEP 32210-180.

Secretaria da JARI - CONTAGEM, 25 de Outubro de 2021

DIOGO FARIAS DA CUNHA

Presidente da 1ª JARI / CONTAGEM - MG

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

JARI / CONTAGEM - MG

BOLETIM INFORMATIVO

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento

dos interessados, que a 2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) CONTAGEM -  MG, 

quando da sessão realizada no dia 15/10/2021, julgou os recursos abaixo especifi cados, com as decisões:

2ª JARI

Sessão Ordinária Nº 02-077/2021

RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTE - COLETIVO - 1ª INSTÂNCIA

Julgamento Nº Recurso Nº AIT Resultado Recorrente

15/10/2021 00000049420/2020 2331 Deferido CONSORCIO SUL

15/10/2021 00000019371/2021 E000004987 Indeferido CONSORCIO CONECTAR

15/10/2021 00000019376/2021 E000004988 Indeferido CONSORCIO CONECTAR

15/10/2021 00000019380/2021 E000005074 Indeferido CONSORCIO CONECTAR

15/10/2021 00000019382/2021 E000004992 Indeferido CONSORCIO CONECTAR

15/10/2021 00000019383/2021 E000005131 Indeferido CONSORCIO CONECTAR

15/10/2021 00000019385/2021 E000004994 Indeferido CONSORCIO CONECTAR

15/10/2021 00000019389/2021 E000004820 Indeferido CONSORCIO CONECTAR

15/10/2021 00000019391/2021 E000004822 Indeferido CONSORCIO CONECTAR

15/10/2021 00000019392/2021 E000004830 Indeferido CONSORCIO CONECTAR

15/10/2021 00000019395/2021 E000004833 Indeferido CONSORCIO CONECTAR

15/10/2021 00000019396/2021 E000004829 Indeferido CONSORCIO CONECTAR

15/10/2021 00000019406/2021 E000004835 Indeferido CONSORCIO CONECTAR

15/10/2021 00000019420/2021 E000004838 Indeferido CONSORCIO CONECTAR

15/10/2021 00000019443/2021 E000004903 Indeferido CONSORCIO CONECTAR

15/10/2021 00000019444/2021 E000004908 Indeferido CONSORCIO CONECTAR

15/10/2021 00000019446/2021 E000004909 Indeferido CONSORCIO CONECTAR

15/10/2021 00000019448/2021 E000004910 Indeferido CONSORCIO CONECTAR

15/10/2021 00000019449/2021 E000004911 Indeferido CONSORCIO CONECTAR

15/10/2021 00000019458/2021 E000004915 Indeferido CONSORCIO CONECTAR

15/10/2021 00000043008/2020 1844 Indeferido CONSORCIO NORTE
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15/10/2021 00000048700/2020 2292 Indeferido CONSORCIO NORTE

15/10/2021 00000049511/2020 2154 Indeferido CONSORCIO NORTE

15/10/2021 00000049515/2020 2183 Indeferido CONSORCIO NORTE

15/10/2021 00000049516/2020 2185 Indeferido CONSORCIO NORTE

15/10/2021 00000049517/2020 2200 Indeferido CONSORCIO NORTE

15/10/2021 00000049518/2020 2201 Indeferido CONSORCIO NORTE

15/10/2021 00000049520/2020 2203 Indeferido CONSORCIO NORTE

15/10/2021 00000049523/2020 2184 Indeferido CONSORCIO NORTE

15/10/2021 00000049524/2020 2213 Indeferido CONSORCIO NORTE

15/10/2021 00000044539/2020 1835 Indeferido CONSORCIO SUL

15/10/2021 00000049551/2020 2196 Indeferido CONSORCIO SUL

15/10/2021 00000054477/2020 3072 Indeferido CONSORCIO SUL

15/10/2021 00000054584/2020 3028 Indeferido CONSORCIO SUL

15/10/2021 00000054585/2020 3029 Indeferido CONSORCIO SUL

15/10/2021 00000049615/2020 2168 Indeferido CONSÓRCIO NORTE

15/10/2021 00000049629/2020 2158 Indeferido CONSÓRCIO NORTE

15/10/2021 00000019393/2021 E000004826 Diligência CONSORCIO CONECTAR

15/10/2021 00000019405/2021 E000004836 Diligência CONSORCIO CONECTAR

15/10/2021 00000019419/2021 E000004837 Diligência CONSORCIO CONECTAR

15/10/2021 00000019429/2021 E000004839 Diligência CONSORCIO CONECTAR

15/10/2021 00000019455/2021 E000004913 Diligência CONSORCIO CONECTAR

Das decisões da JARI de 1ª Instância, referentes aos recursos de infrações previstas no Regulamento Operacional do Serviço de Transporte

Coletivo de Contagem, cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 15(quinze) dias contados da presente publicação, à 2ª Instância,

em conformidade com o disposto no Decreto Municipal 440/2018, bem como na Portaria Transcon nº 43/2019.

O Recurso deverá ser protocolado na JARI Contagem, através do e-mail atendimento.transcon@contagem.mg.gov.br, ou pelo 

site transcon.contagem.mg.gov.br ou ainda no seguinte endereço:

Av. Babita Camargos, 1295, 2º andar, Cidade Industrial, Contagem/MG, CEP 32210-180

Secretaria da JARI - CONTAGEM, 15 de Outubro de 2021

JUNIA MARIA DE LIMA DRUMMOND LANZA GUIMARÃES

Presidente da 2ª JARI / CONTAGEM - MG

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

JARI / Contagem/MG

BOLETIM INFORMATIVO

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento

dos interessados, que a 2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Contagem/MG, 

quando da sessão realizada no dia 18/10/2021, julgou os recursos abaixo especifi cados, com as decisões:

2ª JARI

Sessão Ordinária Nº 02-078/2021
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Julgamento Nº Recurso Nº AIT Placa Resultado Recorrente

18/10/2021 4371020210026783 AM01824374 GZW0980 Deferido AGOSTINHO MARCOS FERREIRA

18/10/2021 43710202109990000 AM01057358 OEK3414 Deferido EDER COELHO DE MOURA

18/10/2021 43710202109990000 AH00707048 QOL8758 Deferido FERNANDO AUGUSTO NASCIMENTO CORREA

18/10/2021 43710202109990000 AL01030151 PWM8146 Indeferido ALEXANDER TEIXEIRA DA SILVA

18/10/2021 43710202109990000 AH00709389 HBZ1361 Indeferido ALEXANDRE LUIZ MOREIRA MENDES

18/10/2021 43710202109990000 AL00978051 PYQ6281 Indeferido ANGELO BERTI

18/10/2021 4371020210020206 AL01041948 RFT6B75 Indeferido Alessandro Dos Anjos De Freitas

18/10/2021 4371020210020005 AL01088043 OOV8501 Indeferido Alirio Alves Leal

18/10/2021 4371020210019780 AL01059722 HBJ5038 Indeferido Carina De Moura Da Silva

18/10/2021 4371020210019786 AL01057094 HBJ5038 Indeferido Carina De Moura Da Silva

18/10/2021 4371020210027416 AL01032532 RFH0G22 Indeferido Christopher Germaine Dutra

18/10/2021 4371020210026814 AH00604111 GWM2714 Indeferido DANIEL CAMPOS AZEVEDO

18/10/2021 4371020210020223 AL01013599 HLZ1233 Indeferido Diego Eugenio Da Silva

18/10/2021 4371020210027178 AL00759247 HMR2664 Indeferido EDVALDO BARBOSA DE OLIVEIRA

18/10/2021 4371020210027326 AL01009843 HDP8884 Indeferido Gabriela Abreu Gil

18/10/2021 43710202109990000 AL01036096 HDF9932 Indeferido HIRMA MARIA SALES

18/10/2021 43710202109990000 AL01029917 QUS2004 Indeferido ISRAEL MAGALHAES DE SOUZA

18/10/2021 43710202109990000 AH00708660 PUI3773 Indeferido JOAO CAMILO DE FARIA

18/10/2021 43710202109990000 AL01058449 GQH6479 Indeferido JOSE BATISTA DE LAIA

18/10/2021 4371020210031457 AL01007890 GWB9200 Indeferido Jonnathan Da Mota Silva

18/10/2021 4371020210027310 AL01028032 QUG5469 Indeferido Jose Antonio Santos

18/10/2021 43710202109990000 AL01036045 HDW2H39 Indeferido LEANDERSON JOSE DA SILVA 

18/10/2021 43710202109990000 AL01022209 NQN5077 Indeferido LIDINEI JOSE GABRIEL

18/10/2021 43710202109990000 AL01028086 OPH0267 Indeferido LIVIA CRISTO PEREIRA

18/10/2021 43710202109990000 AL01065660 OPJ1029 Indeferido MARCUS VINICIUS MENDONCA LOPES

18/10/2021 43710202109990000 AL01002150 GYM3969 Indeferido MARIA DOS REIS DA SILVA 

18/10/2021 4371020210020134 AL01033636 PWJ6506 Indeferido Marcio Henrique Gomes Aleluia

18/10/2021 4371020210026955 AL01028564 QPP1088 Indeferido Maria Da Conceicao Silva

18/10/2021 4371020210027323 AL00766456 HLN3265 Indeferido NAIRA NADIA RIBEIRO DUARTE

18/10/2021 43710202109990000 AH00710832 PVD4799 Indeferido NATASHA YASMIM DE OLIVEIRA

18/10/2021 43710202109990000 AL00987041 OPB6869 Indeferido PETERSON COSTA SILVESTRE 

18/10/2021 43710202109990000 AL01003513 OYI4974 Indeferido RICARDO HAMLET ARANIS MUNOZ

18/10/2021 4371020210027409 AL01013904 HBH0030 Indeferido Silverio Pinto Vieira

18/10/2021 43710202109990000 AL01027792 GPK3241 Indeferido VALTER FELIPE DE OLIVEIRA

18/10/2021 4371020210020282 AL01045687 PCN9360 Indeferido VANESSA CAROLINA SALLES

18/10/2021 4371020210020295 AL01028592 QPB1005 Indeferido Valeria Das Gracas Silva

18/10/2021 4371020210019918 AL01027925 BTN6886 Indeferido Vicente Da Conceicao Costa

18/10/2021 4371020210027190 AL01040706 HLP9683 Indeferido Welington Batista Lopes

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação,

ao  Conselho Estadual de Trânsito de Minas  Gerais - CETRAN/MG, em conformidade com o disposto no art. 288 do

CTB. O Recurso deverá ser protocolado na JARI Contagem através do e-mail atendimento.transcon@contagem.mg.gov.br

ou pelo site transcon.contagem.mg.gov.br ou ainda no seguinte endereço: Av. Babita Camargos, 1295, 2º andar,

Cidade Industrial, Contagem/MG, CEP 32210-180.

Secretaria da JARI - CONTAGEM, 18 de Outubro de 2021

JUNIA MARIA DE LIMA DRUMMOND LANZA GUIMARÃES

Presidente da 2ª JARI / CONTAGEM - MG
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JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

JARI / Contagem/MG

BOLETIM INFORMATIVO

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento

dos interessados, que a 2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Contagem/MG, 

quando da sessão realizada no dia 20/10/2021, julgou os recursos abaixo especifi cados, com as decisões:

2ª JARI

Sessão Ordinária Nº 02-079/2021

Julgamento Nº Recurso Nº AIT Placa Resultado Recorrente

20/10/2021 4371020210026458 AH00597188 PWQ0483 Deferido AROLDO P. E T. ADV. ASSOCIADOS

20/10/2021 4371020210026428 AH00710178 PWX5728 Deferido Diego De Souza Tavares

20/10/2021 4371020210026823 AL01063397 OQD9976 Deferido Josemar Goncalves Pereira

20/10/2021 4371020210026966 AL01058974 OQD9976 Deferido Josemar Goncalves Pereira

20/10/2021 4371020210026967 AL01064023 OQD9976 Deferido Josemar Goncalves Pereira

20/10/2021 4371020210026968 AL01063697 OQD9976 Deferido Josemar Goncalves Pereira

20/10/2021 4371020210026970 AL01063331 OQD9976 Deferido Josemar Goncalves Pereira

20/10/2021 4371020210026972 AL01063865 OQD9976 Deferido Josemar Goncalves Pereira

20/10/2021 4371020210026981 AL01058643 OQD9976 Deferido Josemar Goncalves Pereira

20/10/2021 4371020210026985 AL01058843 OQD9976 Deferido Josemar Goncalves Pereira

20/10/2021 4371020210026986 AL01044599 OQD9976 Deferido Josemar Goncalves Pereira

20/10/2021 4371020210026988 AL01058949 OQD9976 Deferido Josemar Goncalves Pereira

20/10/2021 4371020210026189 AL01023515 HJU5403 Indeferido Antonia Aparecida De Souza Lopes

20/10/2021 4371020210019759 AL01035537 OLQ1440 Indeferido Aroldo Luiz Pereira

20/10/2021 4371020210026757 AL01025831 QNI5440 Indeferido Arte Minas Bordados Ltda

20/10/2021 4371020210027285 AL01032023 PVF2119 Indeferido BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS FERNANDES

20/10/2021 4371020210018875 AL00753403 HKP8804 Indeferido BRUNO LUIZ DE FARIA

20/10/2021 4371020210026632 AL00720352 HIS1178 Indeferido DANIEL DA CUNHA TOMAZ

20/10/2021 4371020210026726 AL00594517 PZA3398 Indeferido DJALMA RODRIGUES DOS SANTOS

20/10/2021 4371020210026614 AL01045472 OPL1F85 Indeferido Dilson Magalhaes Dos Santos

20/10/2021 4371020210021025 AH00590961 OQJ5465 Indeferido ELLEN CAROLINA ARAUJO

20/10/2021 4371020210026655 AL01035790 KXF4186 Indeferido FABIANO FERREIRA CAMPOS

20/10/2021 4371020210026789 AL00980923 OPK1976 Indeferido Fabio Eduardo Ferreira Da Silva

20/10/2021 4371020210026676 AH00702953 RFT5G52 Indeferido IGOR HENRIQUE DE SOUSA BAIAO

20/10/2021 4371020210026644 AL01037626 OQC0283 Indeferido JAIDES ALEXANDRE DE OLIVEIRA MOREIRA FIL

20/10/2021 4371020210026621 AH00685226 OWI1783 Indeferido JONEVAL APARECIDO DA SILVA

20/10/2021 4371020210025986 AH00683466 HHT5010 Indeferido JOSE DA PAZ AUGUSTO

20/10/2021 4371020210026680 AL01010172 OXC5561 Indeferido Joao Henrique Do Amaral Melo

20/10/2021 4371020210026660 AL01025126 PWZ3113 Indeferido Karoline De Quadros Ferreira

20/10/2021 4371020210025965 AM01498699 NYC0528 Indeferido Lazinho Inacio Da Silva

20/10/2021 4371020210026259 AH00680301 FHA0057 Indeferido MARCOS SOUZA DA SILVA

20/10/2021 4371020210026651 AB01207249 PZW6020 Indeferido MARIA LUCIA DA SILVEIRA SILVA

20/10/2021 4371020210026705 AL01036449 OQG6I80 Indeferido Marco Sandro Ribeiro

20/10/2021 4371020210026837 AL00993969 HGL6608 Indeferido PAULO HENRIQUE MARINHO DA SILVA

20/10/2021 4371020210026604 AH00683310 HBX5596 Indeferido RAIANNE APARECIDA SOUZA COSTA

20/10/2021 4371020210026743 AL01035146 NEG5I32 Indeferido Sirley Batista De Oliveira

20/10/2021 4371020210027293 AH00716398 OQY7523 Indeferido Thiago Evangelista Da Cruz

20/10/2021 4371020210026385 AL00795195 QQW7989 Indeferido Unidas S.a.

20/10/2021 4371020210026361 AL01016505 HFD4964 Indeferido Vlademir Cesario Reis
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20/10/2021 4371020210026097 AL01050497 QPT3888 Indeferido Wallace Oliveira De Castro

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação,

ao  Conselho Estadual de Trânsito de Minas  Gerais - CETRAN/MG, em conformidade com o disposto no art. 288 do

CTB. O Recurso deverá ser protocolado na JARI Contagem através do e-mail atendimento.transcon@contagem.mg.gov.br

ou pelo site transcon.contagem.mg.gov.br ou ainda no seguinte endereço: Av. Babita Camargos, 1295, 2º andar,

Cidade Industrial, Contagem/MG, CEP 32210-180.

Secretaria da JARI - CONTAGEM, 20 de Outubro de 2021

JUNIA MARIA DE LIMA DRUMMOND LANZA GUIMARÃES

Presidente da 2ª JARI / CONTAGEM - MG

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

JARI / Contagem/MG

BOLETIM INFORMATIVO

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento

dos interessados, que a 2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Contagem/MG, 

quando da sessão realizada no dia 22/10/2021, julgou os recursos abaixo especifi cados, com as decisões:

2ª JARI

Sessão Ordinária Nº 02-080/2021

Julgamento Nº Recurso Nº AIT Placa Resultado Recorrente

22/10/2021 4371020210026658 AL01032318 LUR0942 Indeferido ANTONIO ALVES DE PAULA JUNIOR

22/10/2021 43710202109990000 AL01005536 PYK1452 Indeferido CAMILA MOREIRA DE SOUZA SOBRINHO

22/10/2021 4371020210026635 AL01036678 OXF8468 Indeferido Carlos Rita Alves Marinho Junior

22/10/2021 4371020210026685 AL00985425 DGO3837 Indeferido Carlos Santos Da Silva

22/10/2021 4371020210027244 AL00997477 PXC0541 Indeferido Emerson Ricardo V Figueira

22/10/2021 4371020210019777 AL01026342 PUI8540 Indeferido Fernando De Almeida Fagundes

22/10/2021 4371020210026653 AH00679018 HMR4261 Indeferido GUSTAVO SALES DOS SANTOS

22/10/2021 4371020210027544 AL01021776 GGO3959 Indeferido HB ENGENHARIA CONST E ELE EIRELLI

22/10/2021 4371020210025976 AL00730170 OWU9530 Indeferido HEIDER DA SILVA VIEIRA

22/10/2021 4371020210027183 AL01042004 QNN9787 Indeferido Izabela Fernanda Patricio

22/10/2021 4371020210025951 AL00786068 OPD5226 Indeferido JOCELANIO GOMES DA SILVA

22/10/2021 43710202109990000 AL01057837 GQH6479 Indeferido JOSE BATISTA DE LAIA

22/10/2021 4371020210026459 AL01029756 GLQ7B11 Indeferido JOSIMAR SUTERO AGUIAR

22/10/2021 4371020210026678 AL01003338 FIA2760 Indeferido Joao Henrique Do Amaral Melo

22/10/2021 43710202109990000 AL01036379 HDW2H39 Indeferido LEANDERSON JOSE DA SILVA

22/10/2021 43710202109990000 AL01135325 NQN5077 Indeferido LIDINEI JOSE GABRIEL

22/10/2021 43710202109990000 AL01002544 GQX8868 Indeferido LÁZARO JUNIOR SEVERO

22/10/2021 43710202109990000 AL01022188 PVC8C26 Indeferido MARCILENE FERRAZ SILVA DE OLIVEIRA 

22/10/2021 4371020210026212 AL01011458 PUN3054 Indeferido Marcelo Jose Malheiros De Melo
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22/10/2021 4371020210026753 AL01027785 OOY0552 Indeferido Maria Vicentina Ferreira Porto

22/10/2021 4371020210026925 AH00713858 PXX0157 Indeferido Nilde Correa De Oliveira E Silva

22/10/2021 4371020210026793 AL01032796 HGL6608 Indeferido PAULO HENRIQUE MARINHO DA SILVA

22/10/2021 4371020210026963 AL01009317 HGL6608 Indeferido PAULO HENRIQUE MARINHO DA SILVA

22/10/2021 43710202109990000 AL00992880 OPB6869 Indeferido PETERSON COSTA SILVESTRE 

22/10/2021 4371020210026671 AL01143485 HLZ0319 Indeferido Paulo Romero De Carvalho Vieira

22/10/2021 4371020210026125 AL01003506 HOB1062 Indeferido Pedro Henrique Gomes De Oliveira

22/10/2021 43710202109990000 AH00713801 PVX8A78 Indeferido RAFAEL AUGUSTO DA SILVA CRUZ

22/10/2021 4371020210026813 AL00745731 PXU8715 Indeferido RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS

22/10/2021 4371020210035245 AL01049441 QPC1D62 Indeferido RICARDO HENRIQUE LOBENWEIN

22/10/2021 4371020210026404 AH00703558 HFG0247 Indeferido SUELY GOMES DOS SANTOS

22/10/2021 4371020210026616 AM01498607 HFG0247 Indeferido SUELY GOMES DOS SANTOS

22/10/2021 4371020210026739 AL01029351 NEG5I32 Indeferido Sirley Batista De Oliveira

22/10/2021 4371020210026945 AM01824222 HFS3571 Indeferido Thales Evangelista Mariano

22/10/2021 43710202109990000 AL01027744 GPK3241 Indeferido VALTER FELIPE DE OLIVEIRA 

22/10/2021 4371020210026767 AL00973880 QPJ9338 Indeferido WAGNER NASCIMENTO GODOY

22/10/2021 4371020210026068 AL01048898 QPT3888 Indeferido Wallace Oliveira De Castro

22/10/2021 4371020210026443 AL01015466 HAY5759 Indeferido Wilson Honorato

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação,

ao  Conselho Estadual de Trânsito de Minas  Gerais - CETRAN/MG, em conformidade com o disposto no art. 288 do

CTB. O Recurso deverá ser protocolado na JARI Contagem através do e-mail atendimento.transcon@contagem.mg.gov.br

ou pelo site transcon.contagem.mg.gov.br ou ainda no seguinte endereço: Av. Babita Camargos, 1295, 2º andar,

Cidade Industrial, Contagem/MG, CEP 32210-180.

Secretaria da JARI - CONTAGEM, 22 de Outubro de 2021

JUNIA MARIA DE LIMA DRUMMOND LANZA GUIMARÃES

Presidente da 2ª JARI / CONTAGEM - MG

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE – TRANSCON
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº002/2021
A Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Contagem/MG – TransCon, torna pública a abertura do CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS MÉDICAS (pessoa jurídica) 
para a prestação de serviços na área de Perícia Médica, Exames Admissionais – Avaliação Clínica, Pareceres especializados nas áreas de Psiquiatria, Ortopedia e Psicolo-
gia, de acordo com a legislação vigente e conforme quantidades e especifi cações constantes no Projeto Básico, ANEXO I, do edital, disponível no site www.contagem.
mg.gov.br, Informações: licitacao.transcon@contagem.mg.gov.br. 
RECEBIMENTO ENVELOPES: de segunda à sexta-feira, no horário de 08h30min às 11h30min e de 13h30min às 16h00min, até o dia 22 de novembro de 2021, às 16:00 
horas. 
LOCAL PARA ENTREGA: Gerência de Aquisições e Patrimônio, situada à Avenida Babita Camargos n° 1295, 2° andar – Bairro Cidade industrial - CEP 32210-180, – Conta-
gem/MG.

Contagem, 27 de outubro de 2021. 

Glender Lacerda Rios – Presidente Comissão Especial de Chamamento Público - Transcon
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TERMO DE APOSTILAMENTO

I - CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 020/2017
II – INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Administrativo n° 024/2017/TRANSCON 
Pregão Presencial 006/2017.
III – CONTRATADA: ATRATIVA SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 14.339.328/0001-41.
IV – OBJETO: Pagamento retroativo à data de início da vigência da convenção coletiva de trabalho referente ao reajuste resultante do dissídio coletivo; considerando 
que o período entre o início da vigência da Convenção Coletiva de Trabalho e o início de vigência do reajuste não havia sido contemplado por meio do 7° Termo Aditivo.

V – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, § 8, da Lei 8.666/93.

Contagem, 25 de outubro de 2021.

Renato Guimarães Ribeiro
Presidente - TransCon

TERMO DE APOSTILAMENTO

I - CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 004/2018
II – INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Administrativo n° 024/2017/TRANSCON 
Pregão Presencial 006/2017.
III – CONTRATADA: ATRATIVA SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 14.339.328/0001-41.
IV – OBJETO: Pagamento retroativo à data de início da vigência da convenção coletiva de trabalho referente ao reajuste resultante do dissídio coletivo; considerando 
que o período entre o início da vigência da Convenção Coletiva de Trabalho e o início de vigência do reajuste não havia sido contemplado por meio do 6° Termo Aditivo.

V – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, § 8, da Lei 8.666/93.

Contagem, 25 de outubro de 2021.

Renato Guimarães Ribeiro
Presidente - TransCon

Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM - EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº20/2021
PA. Nº051/2021- DISPENSA Nº040/2021

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE CONTAGEM – A.S.C. - CNPJ Nº 26.047.928/0001-15

OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE CONTRATO É A CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFIS-
SIONAIS DE INTÉRPRETE E TRADUTOR DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS, PARA ATUAR NAS REUNIÕES E EVENTOS PROMOVIDOS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONTAGEM/MG, BEM COMO PARA MINISTRAÇÃO DE CURSO PARA OS SERVIDORES DESTA CASA LEGISLATIVA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECI-
DAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NA PROPOSTA.

VALOR: O VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO É DE R$ 68.340,00 (SESSENTA E OITO MIL, TREZENTOS E QUARENTA REAIS).
VIGENCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, COM TERMO INICIAL EM 25 (VINTE E CINCO) DE OUTUBRO DE 2021 E 
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TERMO FINAL EM 25 (VINTE E CINCO) DE OUTUBRO DE 2022, PODENDO SER PRORROGADO DIANTE DO INTERESSE PÚBLICO NOS TERMOS DO ART. 57, INCISO II DA LEI 
8.666, DE 21/06/93.

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: 
01.031.0058.2062.33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA – ITEM 05 – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS – FONTE: 0100.
01.031.0058.2062.33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA – ITEM 34 – SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENO – FONTE: 0100.

ASSINADO: 25 DE OUTUBRO DE 2021.
VEREADOR ALEXSANDER CHIODI MAIA - PRESIDENTE

PORTARIA N.º 041/2021

O PRESIDENTE da CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO o art. 217 da Lei nº 2.160, de 20 de dezembro de 1990, que dispõe que o dia do Servidor Público será comemorado em vinte e oito de outubro; 

CONSIDERANDO que é mais benéfi co ao bom andamento dos serviços a suspensão do expediente de forma contínua (e não intercalada),

RESOLVE:

Art. 1º. TRANSFERIR, do dia 28 de Outubro de 2021 (quinta-feira) para o dia 01 de novembro de 2021 (segunda-feira), as comemorações alusivas ao Dia do Servidor 
Público, prevista no art. 217 da Lei n. 2.160/1990, exceto para as atividades de caráter essencial de segurança e vigilância. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Contagem, 27 de Outubro de 2021

ALEX CHIODI
-Presidente-


		2021-10-27T17:07:16-0300
	CAMILLA XAVIER SILVA:09174174614




